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ACTA DA REUNIÃO DE 20.02.2015 (PÚBLICA)

ACTA N.° 4/ 2015

A os vinte dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e quinze, nesta Vila e Sala
de Reuniões dos Paços do Município de Mafra, reuniu-se a Câmara Municipal,

1 ~sob a presidência de Hélder António Guerra de Sousa Silva, Presidente da

Câmara, estando presentes os Vereadores Elísio Costa Santos Summavielle, Joaquim

Francisco da Silva Sardinha, Aldevina Maria Machado Rodrigues, Sérgio Alberto

Marques dos Santos, Rogério Monteiro da Costa, Hugo Manuel Moreira Luís, Célia Maria

Duarte Batalha Fernandes e Maria Antonieta Mendes Lourenço. Assistiu à reunião Ana

Maria Ferreira Loureiro Pereira Viana Taborda Barata, Licenciada em Direito, Directora

do Departamento de Administração Geral e Finanças. Da reunião consta a seguinte

ordem de trabalhos: 1 — PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: 1. Competência

delegada e subdelegada; 2. Intervenção dos membros do Executivo e assuntos para

conhecimento; II - ORDEM DO DIA: 1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

GERAL E FINANÇAS: 1.1. Acta da reunião de Câmara de 06 de Fevereiro de 2015;

1.2. Assunção de Compromissos Plurianuais; 1.3. 1.a Revisão aos Documentos

Previsionais 2015; 1.4. Concessão do Direito de Exploração do Quiosque! Bar de Apoio

ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro — Não Adjudicação! Abertura de Ajuste

Directo; 1.5. Concessão do Direito de Exploração do Bar sito na Praça do Pelourinho

em Mafra — Não Adjudicação! Abertura de Ajuste Directo; 1.6. Alargamento do horário

de funcionamento do estabelecimento “GRAB AND GO”, na Ericeira; 1.7.

Recrutamento de vinte e dois Assistentes Operacionais na Modalidade de Contrato de

Trabalho a Termo Incerto, com recurso à Reserva de Recrutamento; 1.8. Protocolo de

Colaboração entre o Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa, o Agrupamento de

Centros de Saúde Oeste Sul e o Município de Mafra; 2. DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO: 2.1. Comparticipações financeiras aos

Agrupamentos de Escolas; 2.2. Actividades de Enriquecimento Curricular: Protocolo

de Utilização de Instalações do Alcainça Atlético Clube; 2.3. Comparticipações

Familiares para as “Férias (CrDActivas” na Páscoa 2015; 2.4. Contrato em Regime de

Comodato de cedência de instalações, Escola Básica da A-da-Perra, à Cultur’Canto
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Associação Cultural; 3. DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS

E AMBIENTE: 3.1. Alterações da Sinalização de Trânsito entre Fevereiro de 2014 e

Fevereiro de 2015; 3.2. Proposta de delimitação de Área de Reabilitação Urbana (ARU)

da Área envolvente à Av. Movimento das Forças Armadas — Acesso Sul da Vila de

Mafra; III — INTERVENÇÃO DO PÚBLICO; IV - APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES

EM MINUTA.

ABERTURA DA REUNIÃO:

Verificando-se a existência de quórum foi declarada aberta a reunião quando eram

nove horas e trinta e cinco minutos.

1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Neste período foram tratados os seguintes assuntos:

1. COMPETÊNCIA DELEGADA E SUBDELEGADA:

O Presidente da Câmara deu informação sobre as decisões proferidas por si e pelo

Vereador Hugo Manuel Moreira Luís, no uso das competências delegadas e

subdelegadas, conforme listagens em anexo (ANEXOS 1 E II).

2. INTERVENCÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO E

ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO:

---INTERVENCÕES:

--- DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

O Presidente da Câmara deu conhecimento do seguinte: - Celebração do protocolo

com a Guarda Nacional Republicana (GNR), com vista à construção de um novo

edifício para o Posto Territorial da GNR na Ericeira, de forma a dotar as forças de

segurança de condições adequadas para uma maior eficácia na prestação do serviço

público, cedendo, a título gratuito e pelo prazo de 50 anos, o edifício municipal sito

na Rua Alto da Camacha, n.° 4, na Ericeira, localizado junto às instalações educativas

e desportivas, bem como às principais vias rodoviárias, ficando ainda o Município de

Mafra responsável por elaborar o projecto, promover e fiscalizar a empreitada de

reabilitação e adaptação do referido imóvel para quartel, competindo à GNR. assegurar

os custos com a execução das obras, no valor máximo de 500 mil euros; - Realização
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de uma reunião com os produtores de queijo fresco dos Concelhos de Mafra e de

Loures, com vista à constituição da “Confraria do Queijo Fresco”; - Apresentação de

candidaturas para financiamento no âmbito do Desenvolvimento Local de Base

Comunitária Rural e do Desenvolvimento Local de Base Comunitária Costeira, as quais

envolvem parceiros públicos e privados dos Municípios de Loures, Sintra e Cascais,

remessa à Área Metropolitana de Lisboa (AML) de projectos passíveis de integração

em AIDUS — Acções Integradas de Desenvolvimento Urbano Sustentável (entre os

quais: a requalificação da orla costeira e eficiência energética, em conjunto com os

Municípios de Sintra e Cascais; a limpeza das linhas de água e a promoção da Rota

do Barroco, incluindo o Caminho de Saramago, em conjunto com o Município de

Loures; a recuperação dos logradouros e melhoria das acessibilidades das escolas) e

o desenvolvimento de um projecto conjunto entre os Municípios da AML na área social;

- Realização de uma reunião, no dia 6 de Março, com todos os Presidentes das

Câmaras da Área Metropolitana de Lisboa, para aprofundamento dos assuntos

relativos às candidaturas a fundos comunitários; - Participação do Município de Mafra

na BTL — Bolsa de Turismo de Lisboa, integrada no stand da Entidade Regional de

Turismo de Lisboa e também da Rota Histórica das Linhas de Torres, a qual se inicia

no dia 25 do corrente mês; - Inauguração do Jardim Rainha D. Maria 1, na Malveira,

no día 28 do corrente mês, o qual se situa no espaço do antigo edifício da GNR,

localizado junto a uma área residencial na zona denominada por “Malveira de Cima”.

De seguida, reportou-se aos seguintes eventos realizados: - Mostra Gastronómica

“Sabores da Tapada Real”, registando o esforço de divulgação televisiva, ao serviço

da promoção da gastronomia e da actividade da restauração; - “Carnaval Jagoz”, na

Ericeira, o qual decorreu de forma calma e tranquila, em respeito pelas cláusulas de

salvaguarda do ruído que foram deliberadas pela Câmara Municipal; - Participação do

Município de Mafra, representado pela Vereadora Célia Batalha Fernandes, na reunião

da ECHO — European Cities of Historical Organs, informando que o Município de Mafra

manifestou a sua disponibilidade para assumir a presidência daquela entidade em

2017, ano em que se celebra o tricentenário do lançamento da primeira pedra do

Convento de Mafra e também os 20 anos da ECHO; - Greve efectuada, hoje, pelo
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pessoal não docente dos estabelecimentos de educação e ensino da rede pública, a

qual afectou, sobretudo, as Escolas Básicas da Venda do Pinheíro, Póvoa da Galega,

S. Miguel de Alcainça, Encarnação, Salgados-Mafra e Ericeira. Por último, a respeito

do Posto da GNR — Guarda Nacional Republicana sito no Livramento, deu nota de que

está a ser analisado o seu funcionamento enquanto posto de atendimento e que

prestaria informação sobre o desenrolar do processo.

DA VEREADORA CÉLIA BATALHA FERNANDES:

A Vereadora Célia Batalha Fernandes aditou que a reunião da ECHO teve como

propósito a revisão dos estatutos, os quais vão ser aprovados na reunião anual que

se irá realizar em Setembro, bem como a aprovação do plano de actividades para

2015, que contempla Mafra num conjunto variado de iniciativas, entre elas, o

intercâmbio de estudantes; a realização de concertos; congresso sobre árgão; e a

construção de um novo site para esta associação, destinado a dar visibilidade não só

aos projectos desenvolvidos, mas sobretudo ao singular património instrumental que

distingue os seus membros.

DA VEREADORA ANTONIETA LOURENCO:

A Vereadora Antonieta Lourenço disse que esperava que, no âmbito da

participação na BTL — Bolsa de Turismo de Lisboa, se verificasse a divulgação de todo

o Concelho.

Quanto ao “Carnaval Jagoz”, salientou que o mesmo deveria ser alegre e divertido

e não calmo e sossegado. Salientou que não tinha sido registada qualquer iniciativa

na parte norte da vila, tendo o desfile sido concentrado apenas na parte sul.

Referiu que, com a construção do novo quartel da GNR, no local indicado, iria ser

criada uma “Ericeira Nova”.

Em relação aos projectos da área social, declarou que gostaria de ter mais

informações sobre o assunto.

A Vereadora Antonieta Lourenço registou, positivamente, a criação da “Confraria

do Queijo Fresco”, sendo uma marca do Concelho.

DO VEREADOR ROGÉRIO COSTA:

O Vereador Rogério Costa passou a ler um documento, ao qual intitulou de “Folia
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e Muito Mais”, o qual ficará anexo à presente acta e dela fará parte integrante (ANEXO

III).

DO VEREADOR SÉRGIO SANTOS:

O Vereador Sérgio Santos declarou concordar com a constituição da “Confraria do

Queijo Fresco”. No entanto, referindo-se a duas empresas com sede neste Concelho,

a Santiago e a Lactimonte, colocou dúvidas sobre a existência de tubos de PVC que

saem das ETAR’S das referidas empresas e percorrem paralelamente as linhas de

água, solicitando que estas situações fossem analisadas pelas entidades competentes,

na óptica da saúde pública.

Pronunciou-se, ainda, sobre as medidas anunciadas quanto à transferência de

competências para os municípios, salientando que estas devem ser acompanhadas da

atribuição dos recursos financeiros para a sua devida execução. Disse que gostaria de

saber qual a posição do Presidente da Câmara sobre esta matéria.

O Vereador Sérgio Santos questionou, também, qual o desenvolvimento do

processo relativo à revisão do PDM — Plano Director Municipal.

Em relação à Tapada Nacional de Mafra, o Vereador Sérgio Santos salientou que,

na sua opinião, deveria ser beneficiado o acesso dos munícipes, nomeadamente

criando condições para que possa existir bonificação de SO% do valor dos bilhetes de

entrada naquele espaço para residentes neste Concelho.

DA VEREADORA ANTONIETA LOLJRENCO:

A Vereadora Antonieta Lourenço acrescentou que existem municípios que praticam

reduções, aos residentes, nos preços de acesso aos espaços municipais.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

O Presidente da Câmara referiu que, em relação ao texto lido pelo Vereador

Rogério Costa, respeita a opinião, mas não partilha de muitos pontos focados.

No que diz respeito ao funcionamento das ETAR das fábricas de queijo fresco, disse

que estas são analisadas e não foram detectadas quaisquer anomalias, sendo que os

referidos tubos se destinam a lançar nas linhas de água os efluentes tratados.

Contudo, declarou que iria ser averiguada a situação descrita.

Relativamente à revisão do PDM, informou que teve conhecimento que, no dia 27
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deste mês, em reunião da Comissão Nacional da REN — Reserva Ecológica Nacional,

irá ser analisada a proposta da REN.

No que respeita à Tapada Nacional de Mafra, o Presidente da Câmara relembrou

que aos munícipes portadores do “Cartão Família” são atribuídos descontos.

Sobre a transferência de competências para os municípios, referiu que a proposta

inicial que está em análise diz respeito às áreas saúde, social, cultura e educação.

Relatívamente a esta última, frisou que a Câmara Municipal de Mafra já assumiu um

significativo volume de competências e que, ao nível da cultura, tal transferência não

é aplicável a Monumentos Nacionais, como o Palácio Nacional de Mafra. Quanto às

restantes áreas, estas ainda estão a ser objecto de análise pelos respectivos membros

do Governo, pelo que considerou ser prematuro pronunciar-se sobre a matéria.

DO VEREADOR ELÍSIO SUMMAVIELLE:

O Vereador Elísio Summavielle referiu que, em matéria de descentralização, é

necessário pensar globalmente o país e agir localmente. Focando-se na área da

educação, relembrou que foi assinado por esta Câmara Municipal, com o anterior

Governo do País, um acordo para delegação de competências.

ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO:

LISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJECTO DE ADJUDICAÇÃO:

O Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento da Lista de Prestação de

Serviços objecto de adjudicação, no período compreendido entre 2 a 12 de Fevereiro

de 2015, em conformidade com a Informação Interno/2015/1985, em anexo (ANEXO

IV).

---II-ORDEMDODIA:

Em conformidade com a ordem do dia foram analisados os seguintes assuntos: --

1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO GERAL E

FINANCAS:

1.1. ACTA DA REUNIÃO DE CÂMARA DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015:
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, face ao disposto no n.° 2 do

artigo 57.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar a Acta n.°

3/2015, da reunião de Câmara realizada no dia 06 de Fevereiro de 2015.

A Vereadora Célia Batalha Fernandes não votou, por se considerar impedida, em

virtude de não ter estado presente na reunião de Câmara de 06 de Fevereiro de 2015.-

1.2. ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2015/1981, elaborada na Área de

Estudos e Planeamento, sobre a qual recaíram os pareceres de concordância da Chefe

de Divisão de Gestão Financeira e Património e da Directora de Departamento de

Administração Geral e Finanças, bem como despacho de concordância do Vereador

Hugo Moreira Luís, todos datados de 16 de Fevereiro de 2015 (ANEXO V).

O Vereador Hugo Moreira Luís, no uso da palavra, explicou que, no âmbito da Lei

n.° 8/2012, de 21 de Fevereiro, regulamentada pelo Decreto-Lei n.° 127/2012, a

assunção de compromissos, independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a

autorização prévia da Assembleia Municipal, pelo que se submete os compromissos

plurianuais constantes do mapa em anexo, na ordem dos dois milhões de euros, de

2015 a 2019, a autorização da Assembleia Municipal.

O Vereador Sérgio Santos questionou, sendo estimativas os valores dos

compromissos plurianuais e parecendo-lhe que são elevados, como se chega àquela

previsão. Acrescentou que, apesar de ter consciência de que se trata de valores

estimados, na sua opinião, devia ter sido apresentado um quadro com os valores que

foram praticados nos últimos três anos, o que ajudaria a compreender e a ter uma

opinião fundamentada.

O Presidente, dando como exemplo o “Aluguer de Viaturas”, aditou que parte da

frota do Município são viaturas de aluguer, o qual termina, este ano, para cerca de 15

viaturas, as quais terão de ser devolvidas à respectiva locadora, o que leva a que se

tenha de fazer uma previsão das necessidades. Sobre a forma como se chegou aos

valores plasmados no quadro em apreço, explicou que o histórico dos últimos três

anos dá uma orientação relativamente ao valor estimativo, preconizando-se, em sede

de lançamento de concurso público, que esse valor não pode ser ultrapassado.
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Acrescentou que, embora o valor global pareça grande, este é repartido por dois ou

três anos, atendendo ao prazo contratual dos concursos públicos e à necessidade do

valor global dos compromissos ser submetido a autorização da Assembleia Municipal,

a fim de que se possa desenvolver o processo futuramente.

Atenta a Informação prestada, que se dá por integralmente reproduzida, para

todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos a

favor dos Vereadores do PPD/PSD e do Senhor Presidente e as abstenções do PS e da

CDU, nos termos da alínea c) do n.° 1 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012, de 21 de

Fevereiro, na sua redacção actual, submeter os compromissos plurianuais, constantes

do mapa anexo à citada Informação, a autorização da Assembleia Municipal.

1.3. 1.~ REVISÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS 2015:

Presente a Informação Interno/2015/2059, elaborada na Área de Estudos e

Planeamento, sobre a qual recaíram os pareceres de concordância da Chefe de Divísão

de Gestão Fínanceira e Património e da Directora de Departamento de Administração

Geral e Finanças, bem como o despacho de concordância do Vereador Hugo Moreira

Luís, todos datados de 16 de Fevereiro corrente (ANEXO VI).

---Atenta a Informação prestada, que se dá por integralmente reproduzida, para todos

os efeitos legais, e analisados os documentos da ta Revisão aos Documentos

Prevísionais para o ano de 2015, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os

votos a favor dos Vereadores do PPD/PSD e do Senhor Presidente e as abstenções

dos Vereadores do PS e da CDU, submeter à Assembleia Municipal a aprovação da 1.a

Revisão ao Orçamento da Receita, da L~ Revisão ao Orçamento da Despesa e da 1.a

Revisão ao Plano de Actividades Municipal, nos termos da alínea c) do n.° 1 do artigo

33.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, apresentando no Orçamento

da Receita a inscrição no montante de € 15,00 (quinze euros) e diminuições no

montante de € 15,00 (quinze euros), no Orçamento da Despesa as inscrições/ reforços

no montante de € 320.200,00 (trezentos e vinte mil e duzentos euros) e diminuições!

anulações no montante de € 320.200,00 (trezentos e vinte mil e duzentos euros), no

Plano de Actividades Municipal as inscrições/ reforços no montante de € 315.000,00
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(trezentos e quinze mil euros) e diminuíções/ anulações no montante de € 315.000,00

(trezentos e quinze mil euros).

1.4. CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE! BAR DE

APOIO AO PARQUE URBANO DA VENDA DO PINHEIRO - NÃO ADJUDICAÇÃO!

ABERTURA DE PROCEDIMENTO POR AJUSTE DIRECTO:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2015/1942, elaborada em 13 de

Fevereiro de 2015, na Área de Contratação Pública e Aprovisionamento, sobre a qual

recaíram os pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Gestão Financeira e

Património e da Directora do Departamento de Administração Geral e Finanças, bem

como o despacho de concordância do Vereador Hugo Moreira Luís, todos datados de

16 de Fevereiro corrente (ANEXO VII).

O Vereador Hugo Moreira Luís aditou que, na sequência do concurso público para

concessão do direito de exploração do Quiosque! Bar de Apoio ao Parque Urbano da

Venda do Pinheiro, foi apresentada uma única proposta, a qual veio, posteriormente,

a solicitar a desistência do procedimento. Face ao exposto, propõe-se a não

adjudicação e revogação da decisão de contratar do procedimento em apreço, bem

como a abertura de procedimento por Ajuste Directo, atendendo ao interesse

manifestado por dois interessados e à necessidade de garantir a existência de co-

contratante que assegure a exploração e permita dotar o espaço com apoios e

serviços, de modo a satisfazer a procura e necessidades dos utentes do espaço supra

referido.

Face aos fundamentos plasmados na Informação em apreço, e respectivos anexos,

que se dão por integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara

Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos das disposições conjugadas dos

artigos 79.°, n.° 1, alínea a) e 80°, n.° 1, ambos do Código dos Contratos Públicos,

a não adjudicação e revogação da decisão de contratar no procedimento pré-

contratual de Concurso Público - Concessão 7/ 2014, referente à “Concessão do Direito

de Exploração do Quiosque/ Bar de Apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro”,

bem como a abertura de procedimento por Ajuste Directo, nos termos do artigo 24.0,

n.° 1, alínea a), do mesmo diploma legal, mantendo-se as condições inicialmente
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previstas para o citado Concurso Público, nomeadamente, o conteúdo das peças

procedimentais (Programa do Procedimento e Caderno de Encargos) e a constituição

do júrí, aprovadas por deliberação da Câmara Municipal de 29 de Dezembro de 2014,

endereçando-se convite aos interessados, BENIZA - Restaurante, Snack e Cervejaria,

Lda. (NIF 503643238) e Hélia Maria André Almirante Fernandes (NIF 188425837). --

1.5. CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO BAR, SITO NA PRAÇA

DO PELOURINHO, MAFRA” - NÃO ADJUDICAÇÃO / ABERTURA DE

PROCEDIMENTO POR AJUSTE DIRECTO:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2015/2138, elaborada em 19 de

Fevereiro de 2015, na Área de Contratação Pública e Aprovisionamento, sobre a qual

recaíram os pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Gestão Financeira e

Património e da Directora do Departamento de Administração Geral e Finanças, bem

como o despacho de concordância do Vereador Hugo Moreira Luís, todos da mesma

data (ANEXO VIII).

O Vereador Hugo Moreira Luís explicou que, após a análise das propostas dos três

concorrentes, o Júri deliberou propor a exclusão das mesmas, por não cumprirem o

exigido, tendo procedido à audiência escrita dos concorrentes para, querendo, se

pronunciarem por escrito, o que não ocorreu. Face ao exposto, propõe-se a não

adjudicação e revogação da decisão de contratar no procedimento em apreço, bem

como a abertura de procedimento por Ajuste Directo, considerando a manutenção de

interesse por parte dos concorrentes que viram as suas propostas excluídas.

O Vereador Rogério Costa aditou que fora abordado pela exploradora do Café

Restaurante Gazela, a qual manifestara interesse, também, em concorrer, ficando de

confirmar o seu nome.

Face ao exposto, o Presidente sugeriu que se acrescentasse o nome da interessada

para, posteriormente, ser endereçado o convite.

Face aos fundamentos plasmados nas Informações em apreço e respectivos

anexos, que se dão por integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos das disposições conjugadas

dos artigos 79~0, n.° 1, alínea b) e 80.0, n.° 1, ambos do Código dos Contratos
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Públicos, a não adjudicação e revogação da decisão de contratar no procedimento

pré-contratual de Concurso Público - Concessão 8/2014, referente à “Concessão do

Direito de Exploração do bar, sito na Praça do Pelourinho, Mafra”, bem como a

abertura de procedimento por Ajuste Directo, nos termos do artigo 24.0, n.° 1, alínea

b), do mesmo diploma legal, mantendo-se as condições inicialmente previstas para o

citado Concurso Público, nomeadamente, o conteúdo das peças procedimentais

(Programa do Procedimento e Caderno de Encargos) e a constituição do júri,

aprovadas por deliberação da Câmara Municipal de 29 de Dezembro de 2014,

endereçando-se convite aos interessados, Fernando António do Vale Bento (NIF

186413920), Manuel José Russo Bilro (NIF 175562172), Paulo Américo Fernandes

(NIF 181512777), Hugo Miguel Ferreira Marques (NIF 222232536) e exploradora do

Café Restaurante Gazela.

1.6. ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO

ESTABELECIMENTO “GRAB AND GO”, NA ERICEIRA:

Presente em anexo, a Informação Interno/2015/1961, elaborada em 13 de

Fevereiro de 2015, na Área dos Licenciamentos Diversos, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património e

da Directora do Departamento de Administração Geral e Finanças, bem como o

despacho de concordância do Vereador Hugo Moreira Luís, todos datados de 16 de

Fevereiro de 2015 (ANEXO IX).

O Vereador Hugo Moreira Luís referiu que foi solicitado o alargamento do horário

para funcionamento durante 24 horas, pela entidade exploradora do estabelecimento

“GPAB AND GO”, na Ericeira, o qual funcionará em regime de self-service, com

máquinas automáticas em regime de vending. Referiu, ainda, que, de acordo com o

Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de

Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Concelho de Mafra, este tipo de

actividades requer alguns requisitos, nomeadamente que não afectem a segurança, a

tranquilidade e o repouso dos cidadãos residentes e que não desrespeitem as

características socioculturais e ambientais, bem como a circulação e estacionamento.

Acrescentou que, após consulta das entidades, nenhuma colocou qualquer tipo de
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obstáculo, tendo a Guarda Nacional Republicana referido, nomeadamente, que não

poderiam ser disponibilizadas para venda bebidas alcoólicas e que, preferencialmente,

deviam ser distribuídas bebidas em embalagens que não fossem vidro ou componente

similar, situações que não ponham em causa o bom funcionamento do

estabelecimento e a segurança.

Considerando os fundamentos plasmados na Informação supra mencionada, e

documentos anexos ao respectivo processo, que se dão por integralmente

reproduzidos, para todos os efeitos legais, de que se destacam os pareceres

favoráveis da Junta de Freguesia da Ericeira, do Destacamento Territorial de Mafra da

Guarda Nacional Republicana, da Associação do Comércio, Indústria e Serviços do

Concelho de Mafra (ACISM), da Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor

- DECO, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atenta a alínea b) do n.° 1

e o n.° 3 do artigo 4,0 do Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento

dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Concelho de

Mafra, deferir o alargamento do horário de funcionamento requerido, em 22 de

Dezembro de 2014, pela exploradora do estabelecimento denominado “GRAB AND

GO”, sito na Rua Capitão João Lopes, n.° 24 A, na Ericeira, para 24 horas por dia, de

todos os dias da semana, passando, assim, o referido estabelecimento a funcionar de

forma permanente.

1.7. RECRUTAMENTO DE VINTE E DOIS ASSISTENTES OPERACIONAIS NA

MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO A TERMO INCERTO, COM

RECURSO À RESERVA DE RECRUTAMENTO:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2015/1957, elaborada em 12 de Fevereiro

de 2015, na Divisão de Recursos Humanos, sobre a qual recaiu o parecer de concordância

da Directora do Departamento de Administração Geral e Finanças, datado de 16 de

Fevereiro corrente (ANEXO X).

O Presidente da Câmara passou a palavra à Vereadora Célia Batalha Fernandes,

que informou que este recrutamento tem como objectivo suprir as necessidades de

recursos humanos, nos Agrupamentos de Escolas deste Concelho, ocorridas por

situações ocasionais.
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O Vereador Sérgio Santos congratulou-se com esta medida, entendendo-a como

um passo em frente, argumentando que os POOC’s não se apresentam como solução.-

Considerando os fundamentos plasmados na mencionada Informação, que se dá

por integralmente reproduzida, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Vereadores do PPD/PSD, Vereadores

Elísio Summavielle e Sérgio Santos do Partido Socialista, e as abstenções dos

Vereadores Antonieta Lourenço do PS e Rogério Santos da CDU, atento o

preenchimento dos requisitos cumulativos previstos nos artigos 47•0, 62.0 e 64.° da

Lei n.° 82-8/2014, de 31 de Dezembro (LOE 2015), bem como as situações previstas

nas alíneas a) e c) do n.° 1 e no n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de

Junho, submeter o recrutamento de 22 Assistentes Operacionais, na modalidade de

contrato de trabalho a termo resolutivo incerto, destinado a candidatos que não

possuem uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado

previamente estabelecida, com recurso à reserva de recrutamento constituída na

sequência do procedimento concursal publicado através do Aviso n.° 13038/2014, o

Município de Mafra, no Diário da República, 2.~ Série, n.° 226, de 21 de Novembro de

2014, a autorização da Assembleia Municipal. O Vereador Sérgio Santos apresentou

a seguinte declaração de voto verbal: “A votação favorável dos Vereadores Sérgio

Santos e Elísio Summavielle representa a vontade e o empenho do Partido Socialista

para o fim dos POOC’S e para que possam haver contratações a termo incerto”.

1.8. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O CENTRO HOSPITALAR

PSIQUIÁTRICO DE LISBOA, O AGRUPAMENTO DE CENTROS DE SAÚDE OESTE

SUL E O MUNICÍPIO DE MAFRAI

Presente, em anexo, a Proposta subscrita pelo Senhor Presidente da Câmara, datada

de 16 de Fevereiro de 2015, devidamente instruída com a Informação Interno 2015/2072,

elaborada na Divisão de Acção Social e Apoio Institucional, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância da Chefe da Divisão de Acção Social e Apoio Institucional e da

Directora do Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, bem como o despacho

de concordância da Vereadora Aldevina Rodrigues, todos da mesma data, e ainda, com a

minuta do “Protocolo de Cooperação entre o Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa, o

Agrupamento de Centros de Saúde Oeste Sul e o Município de Mafra - Articulação de
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Cuidados de Psiquiatria e Saúde Mental dirigidos à população adulta do Concelho de Mafra”

(ANEXO XI).

A Vereadora Aldevina Rodrigues começou por referir que a assinatura do protocolo

entre o Município de Mafra, o Agrupamento de Centros de Saúde Oeste Sul e o Centro

Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa é uma forma de contribuir não só para o bem-estar

dos cidadãos deste Concelho, a nível de saúde mental, mas também para aumentar

a qualidade de vida, na medida em que evita deslocações repetidas dos pacientes com

reduzida autonomia para Lisboa e de forma a não ser interrompido o tratamento,

acrescendo ainda os custos financeiros. Mais referiu que, com a criação desta nova

unidade de atendimento, a ser instalada num espaço arrendado pela Câmara

Municipal, correspondente ao edifício da Santa Casa da Misericórdia de Mafra, sito no

Largo do Pinheiro, o Centro Hospitalar disponibilizará um médico especialista, um

enfermeiro e um assistente social. Acrescentou que, numa primeira fase, darão

consultas médicas de psiquiatria duas vezes por semana e, a confirmar-se a

necessidade, poderão intensificar-se e ainda disporão de pessoal para efectuar

sessões formativas. O Município de Mafra vai, também, assegurar o atendimento

administrativo e uma viatura com motorista para que os profissionais de saúde mental

se desloquem para consultas no sistema ambulatório, bem como disponibilizar um

monitor que promoverá a dinamização de actividades de vida diária. Acrescentou,

ainda, que o Agrupamento de Centros de Saúde Oeste Sul vai dispor de um enfermeiro

com especialidade em saúde mental.

A Vereadora Antonieta Lourenço referiu que era uma carência no Concelho de

Mafra, que se agudizava de dia para dia.

Atentos os fundamentos de facto e de direito plasmados na Proposta em apreço,

que se dá por integralmente reproduzida, para todos os efeitos legais, a Câmara

Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos das disposições conjugadas dos

artigos 2.0, 23.0, n.° 1 e n.° 2, alíneas g) e m), e 33•0, n.° 1, alíneas r) e u), todos

do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar a celebração do “Protocolo

de Cooperação entre o Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa, o Agrupamento de

Centros de Saúde Oeste Sul e o Município de Mafra - Articulação de Cuidados de
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Psiquiatria e Saúde Mental dirigidos à população adulta do Concelho de Mafra”, o qual

tem por objecto responder, atempadamente e de forma integrada, às necessidades

de cobertura assistencial ambulatória em Psiquiatria e Saúde Mental à população

adulta residente no Concelho de Mafra, particularmente a doentes mentais graves, de

acordo com a minuta que instrui a referida Proposta.

2. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONÓMICO:

2.1. COMPARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS AOS AGRUPAMENTOS DE

ESCOLAS:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2015/1688, elaborada em 5 de

Fevereiro corrente, na Divisão de Educação e Juventude, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Educação e Juventude e da

Directora do Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, datados,

respectivamente, de 11 e 12 de Fevereiro de 2015, bem como o despacho de

concordância da Vereadora Célia Batalha Fernandes, exarado em 13 do mesmo mês

(ANEXO XII).

O Presidente da Câmara passou a palavra à Vereadora Célia Batalha Fernandes,

que informou que, a exemplo do ano transacto, esta comparticipação se destina aos

estabelecimentos do 1.0 ciclo, para aquisição de material didáctico e reforço do

equipamento para primeiros socorros.

Atenta a informação prestada, que se dá por integralmente reproduzida, para

todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos

do n.° 1 do artigo 22.° do Decreto-Lei n.° 7/2003, de 15 de Janeiro, na sua redacção

actual, aprovar, para o ano lectivo de 2014/2015, a atribuição de uma

comparticipação financeira aos Agrupamentos de Escolas do Concelho, no valor de €

2,00 (dois euros) por criança que frequente a educação pré-escolar e de € 5,00 (cinco

euros) por aluno que frequente o 1.0 ciclo do ensino básico, perfazendo o montante

total de € 21.379,00 (vinte e um mil, trezentos e setenta e nove euros), para a

aquisição de material didáctico, tinteiros e material de primeiros socorros, bem como

para o apoio ao desenvolvimento das actividades curriculares (nomeadamente, visitas
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de estudo), sem prejuízo do envio, pelos referidos Agrupamentos, ao Município de

Mafra, da documentação comprovativa das aquisições efectuadas, neste âmbito.

2.2. ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR: PROTOCOLO DE

UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES DO ALCAINÇA ATLÉTICO CLUBE:

Presente em anexo, a Informação Interno/2015/1686, elaborada em 5 de

Fevereiro de 2015, na Divisão de Educação e Juventude, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Educação e Juventude e da

Directora do Departamento de Desenvolvimento Socioeconámico, datados,

respectivamente, de 10 e 12 de Fevereiro de 2015, bem como o despacho de

concordância da Vereadora Célia Batalha Fernandes, exarado em 13 do mesmo mês,

devidamente instruída com a minuta do Protocolo de Utilização de Instalações do

Alcainça Atlético Clube e informação de cabimento (ANEXO XIII).

O Presidente da Câmara deu a palavra à Vereadora Céha Batalha Fernandes, que

informou que este protocolo é a continuidade do já estabelecido anteriormente com o

Alcainça Atlético Clube, para utilização do pavilhão no desenvolvimento das

actividades de enriquecimento curricular, na modalidade de desporto, para um

número de alunos que tem vindo a aumentar.

Considerando os fundamentos explanados na Informação supra mencionada, que

se dá por integralmente reproduzida, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, atento o n.° 1 do artigo 13.° do Despacho n.° 9265-B/2013, que define as

normas a observar na oferta das actividades de enriquecimento curricular (AEC),

publicado no Diário da República, 2.~ Série, n.° 134, de 15 de Julho de 2013, bem

como a competência prevista na alínea u) do n.° 1 do artigo 33~0 do Anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar a celebração do Protocolo de Utilização de

Instalações do Alcainça Atlético Clube, de acordo com a minuta anexa à referida

Informação, através do qual o Alcainça Atlético Clube cede, a título oneroso, pelo valor

de € 240,00 (duzentos e quarenta euros) mensais, excepto nos períodos abrangidos

pelas interrupções lectivas, à Câmara Municipal de Mafra, as suas instalações,

designadamente o Pavilhão Desportivo, para que esta, enquanto Entidade Promotora

das Actividades de Enriquecimento Curricular, no 1.0 ciclo do ensino básico, ali
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promova a prática da actividade física e desportiva dos alunos da Escola Básica de

São Miguel de Alcainça.

2.3. COMPARTICIPAÇÕES FAMILIARES PARA AS “FÉRIAS (CRI) ACTIVAS”

NA PÁSCOA 2015:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2015/1899, elaborada em 11 de

Fevereiro de 2015, na Divisão de Educação e Juventude, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Educação e Juventude e da

Directora do Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, ambos datados de

12 de Fevereiro de 2015, bem como o despacho de concordância da Vereadora

Aldevina Rodrigues, exarado em 16 de Fevereiro corrente (ANEXO XIV).

O Presidente da Câmara deu a palavra à Vereadora Aldevina Rodrigues que referiu,

que a exemplo do ano transacto, é proposto levar a efeito o Projecto de Férias

(Cri)Activas, nas quais são desenvolvidas actividades destinadas a jovens dos 10 aos

13 anos, durante a interrupção lectiva da Páscoa, sendo esta proposta de

comparticipação destinada a fazer face aos encargos inerentes ao desenvolvimento

das actividades. Salientou, ainda, que são reduzidos os custos para os alunos que

tenham irmãos a frequentar este projecto ei ou as Actividades nas Interrupções

Lectivas e ainda para os que integrem agregado familiar carenciado, após análise dos

serviços, podendo chegar até à gratuitidade.

Atenta a Informação prestada, que se dá por integralmente reproduzida, para

todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos

da alínea e) do artigo 33° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar

o valores de inscrição no projecto “Férias (Cri) Activas na interrupção lectiva da

Páscoa”, para duas semanas nos montantes de € 47,00 (quarenta e sete euros) com

refeição e de € 44,00 (quarenta e quatro euros) sem refeição e para uma semana,

nos montantes de € 23,50 (vinte e três euros e cinquenta cêntimos) com refeição e

de € 22,00 (vinte e dois euros) sem refeição.- Deliberou, ainda, que as actividades

que ocorram com um número mínimo de quinze jovens inscritos e que os jovens

integrados em agregados familiares caracterizados por uma situação económica de

carência, ao abrigo do Regulamento para Atribuição de Apoios Sociais do Município de
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Mafra, beneficiem de uma comparticipação total ou parcial, do valor de inscrição,

decorrente de atendimento social a ser efectuado.

2.4. CONTRATO EM REGIME DE COMODATO DE CEDÊNCIA DE

INSTALAÇÕES, ESCOLA BÁSICA DA A-DA-PERRA, À CULTUR’CANTO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL:

Presente, em anexo, a Informação Interno 2015/2045, elaborada em 16 de

Fevereiro de 2015, na Divisão de Acção Social e Apoio Institucional, sobre a qual

recaíram os pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Acção Social e Apoio

Institucional e da Directora de Departamento de Desenvolvimento Socioeconámico,

bem como o despacho de concordância da Vereadora Aldevina Rodrigues, todos

datados de 16 de Fevereiro corrente (ANEXO XV).

-— O Presidente da Câmara deu a palavra à Vereadora Célia Batalha Fernandes, que

referiu ser esta iniciativa incluída no contexto da dinamização cultural concelhia,

apoiando uma associação que se dispõe a desenvolver um conjunto de iniciativas na

área do canto: realização do Festival de Música, vários concertos junto das escolas,

apoio ao desenvolvimento do ciclo de concertos de Natal e realização de uma semana

musical em Mafra. Por forma a desenvolver as suas actividades, é proposta a

cedência, em regime de comodato, de uma sala da antiga Escola Básica da A-da

Pêrra.

O Presidente da Câmara salientou o interesse no apoio a esta associação, que

ficará incumbida do trabalho de dinamização musical mencionado pela Vereadora

Célia Batalha Fernandes.

A Vereadora Antonieta Lourenço adiantou que lhe chegou ao conhecimento que

esta Associação iria realizar o Festival de Tunas, na Ericeira, para o qual tinha

solicitado a participação desta Câmara Municipal.

O Vereador Elísio Summavielle referiu que gostaria, como já em tempos salientou,

que ficasse mencionado nestes contratos, como uma co-responsabilidade, quais as

iniciativas e projectos que as Associações vão desenvolver e quais as contrapartidas.

Atenta a Informação prestada, bem como os documentos anexos, que se dão por

integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal
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deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Vereadores do PPD/PSD, Vereador

Elísio Summavielle do PS e do Senhor Presidente, e as abstenções dos Vereadores

Sérgio Santos e Antonieta Lourenço do PS e Vereador Rogério Costa da CDU, nos

termos das alíneas u) e ee) do n.° 1 do artigo 339 do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de

12 de Setembro, aprovar a celebração do Contrato em Regime de Comodato de

cedência de instalações, de acordo com a minuta do contrato anexa à referida

Informação, através do qual o Município de Mafra cede, a título gratuito e em regime

de comodato, a sala da ala direita da Escola Básica de A-da-Perra à Cultur’Canto

Associação Cultural, para o desenvolvimento das suas actividades. Os Vereadores

Elísio Summavielle e Antonieta Lourenço apresentaram, respectivamente, as

seguintes declarações de voto: “Atento o que acabei de referir é a última vez que voto

favoravelmente, nestas condições, um contrato de cedência”; “Nada se prende contra

o coro polifónico, mas sim contra o modo como foi apresentada a proposta, sem

conhecimento de quem compõe esta estrutura”.

III - INTERVENCÃO DO PÚBLICO:

Quando eram dez horas e trinta minutos, procedeu-se ao período de atendimento

do público, verificando-se não ter comparecido qualquer munícipe, pelo que se

retomou a reunião para dar seguimento aos pontos da ordem do dia.

3. DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS

E AMBIENTE:

3.1. ALTERAÇÕES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO ENTRE FEVEREIRO DE

2014 E FEVEREIRO DE 2015:

Presente a Informação Interno/2015/1840, elaborada em 10 de Fevereiro de 2015,

na Divisão de Obras e Manutenção, sobre a qual recaíram os pareceres de

concordância do Chefe da Divisão de Obras e Manutenção e do Director do

Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente, bem como o despacho de

concordância do Senhor Vice-Presidente Joaquim Sardinha, todos datados de 10 de

Fevereiro corrente (ANEXO XVI).
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O Vice-Presidente informou que a proposta se refere à aprovação da sinalização

que foi colocada, em diversos locais do Concelho, ao longo do ano de 2014.

A Vereadora Antonieta Lourenço salientou a falta de identificação da obra que está

a ser feita no antigo Posto da GNR da Ericeira, tendo o Presidente da Câmara

ínformado que a placa brevemente iria ser ali colocada. De seguida, a Vereadora

Antonieta Lourenço formulou questões sobre a sinalização colocada, as quais foram

respondidas pelo Vice-Presidente.

Face à Informação prestada, e documentos anexos, que se dão por integralmente

reproduzidos para todos os efeitos legais, e considerando que se procedeu, entre

Fevereiro de 2014 e Fevereiro de 2015, a diversas alterações com carácter provisório

da sinalização de trânsito no Concelho de Mafra, em conformidade com as plantas de

localização n.°s 1 a 17, anexas à referida Informação, tendo como objectivo melhorar

as condições de segurança nos cruzamentos, entroncamentos ou vias, a Câmara

Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da alínea ccc) do n.° 1 do artigo

33.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, e dos n.°s 2 e 3 do artigo

47.° do Regulamento de Trânsito do Município de Mafra, dar parecer favorável às

alterações de sinalização vertical e horizontal efectuadas no período em apreço,

submetendo-as à aprovação da Assembleia Municipal.

3.2. PROPOSTA DE DEUMITAÇÀO DE ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA

(ARU) DA ÁREA ENVOLVENTE À AV. MOVIMENTO DAS FORÇAS ARMADAS -

ACESSO SUL DA VILA DE MAFRA:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2015/2058, elaborada em 16 de

Fevereiro de 2015, na Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbanística, sobre

a qual recaiu o parecer de concordância do Chefe da Divisão de Planeamento

Territorial e Gestão Urbanística, da mesma data (ANEXO XVII).

O Presidente começou por referir o projecto de requalificação urbanística

desenvolvido pela Câmara Municipal na envolvente ao Palácio Nacional de Mafra,

incluindo a criação do Posto de Turismo. Referiu, ainda, que foi assinado o protocolo

com o Exército para a construção de um Parque de Estacionamento em parte do

terreno sito no Alto da Vela. Assim, com esta proposta, pretende-se cumprir dois

Modelo 0-47/1
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- 1-~.RUBRICAS:

ACTA DA REUNIÃO DE 20.02.2015 (PÚBLICA)

objectivos para a área proposta: o primeira é de reabilitação do espaço público, sendo

disso exemplo a obra que está a decorrer de criação da Parque de Estacionamento,

informando ainda que estão a ser desenvolvidas diligências, junto do Ministério da

Defesa Nacional, para o alargamento do referido Parque e criação de um num Parque

Intermodal; segundo é a reabilitação do edificado privado, que se encontra

degradado. Explicou que, estando integrados na ARU, as proprietários destes imóveis,

se promoverem a sua reabilitação, poderão obter vantagens fiscais. Mais referiu que

a proposta em apreciação prevê a penalização em sede de IMI para os edifícios

degradados, já praticada por outras Câmaras.

O Vereador Elísio Summavielle referiu que estas iniciativas são bem-vindas, tendo

sempre defendido a reabilitação urbana coma futuro para uma área (a da construção

civil) que decaiu nos últimos anos. No entanto, defendeu que a ARU devia englobar

toda a zona da entrada da vila de Mafra, para uma maior disciplina a nível estético.-

O Presidente da Câmara referiu que aquela área tem construções recentes e que,

nesta fase, a ambição é identificar o alvo prioritário de reabilitação urbana, não

obstante a possibilidade futura de ser ampliada a ARU.

O Vereador Rogério Costa saudou a intervenção da Câmara Municipal na entrada

sul de Mafra, questionando se seria elaborado um projecto-tipo para os proprietários

que efectuassem a reabilitação dos seus imóveis.

O Presidente da Câmara esclareceu que, neste momento, está em aprovação a

delimitação da ARU, estando em estudo a elaboração da ORU — Operação de

Regeneração Urbana. Aditou que, não obstante, a Câmara Municipal já tinha

notificado os proprietários, para proceder à limpeza da zona.

A Vereadora Antonieta Lourenço salientou que a entrada de uma localidade

pretende ser sempre um cartão-de-visita e são de saudar todas as medidas que

tendam a melhorá-lo. Referiu que na planta é excluída a parte esquerda da avenida,

onde está instalada a Escola Profissional e o terreno desocupado, questionando se

estes serão integrados numa segunda fase.

O Presidente da Câmara informou que para aquele local está previsto um

loteamento.

Modelo G-4711
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RUBRICAS El

ACTA DA REUNIÃO DE 20.02.2015 (PÚBLICA)

A Vereadora Antonieta Lourenço referiu que espera que este loteamento tenha a

sua dígnidade, face à sua localização. Apontou, ainda, que na área a intervir deveria

ser considerado o muro da Tapada, que se encontra com aspecto irregular, pelo facto

do escoamento das águas não estar feito nas suas devidas condições.

Atenta a Informação prestada, e documentos anexos, que se dão por

integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, por unanimidade, nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 13.0 e da alínea

a) do artigo 14.°, ambos do Decreto-Lei n.° 307/2009, de 23 de Outubro, na sua

redacção actual, e considerando a memória descritiva e justificativa, que inclui os

critérios subjacentes à delimitação da área abrangida e os objectivos estratégicos a

prosseguir, concordar com a proposta de delimitação da área de reabilitação urbana

da envolvente Sul da Vila de Mafra em conformidade com a planta anexa, bem como

com o quadro fiscal associado aos impostos municipais plasmado na referida proposta,

submetendo-a à aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo do n.° 1 do artigo 13.0

do mesmo diploma legal.

IV - APROVACÃO DE DELIBERACÔES EM MINUTA:

Nos termos do n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, a

Câmara decidiu, por unanimidade, aprovar em minuta os assuntos objecto de

deliberação na presente reunião, a fim de as respectivas deliberações produzirem

efeitos imediatos.

---ENCERRAMENTO:

Quando eram onze horas e quarenta minutos, o Presidente deu por encerrada a

reunião da qual, para constar, se lavrou a presente acta que o mesmo vai assinar e

que eu, Ana Maria Ferreira Loureiro Pereira Viana Taborda Barata, Directora de

Departamento, redigi e subscrevo. --~-

Modelo G-4711 e’



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

LISTA DE DECISÕES PROFERIDAS NO USO DE

- 174

COMPETÊNCIA DELEGADA

Considerando as competências que me foram delegadas pela deliberação camarária

de 2013/10/18, anexo a relação respeitante aos despachos por mim proferidos no

período de 29 de Janeiro a 12 de Fevereiro.

Mafra, 13 de Fevereiro de 2015.

~identeda

(Hélder António Guerra de Sousa Silva)

1



CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

TOURINHA

PEDIDO DE CONSTRUÇÃO DE GARAGEM E
AR RUMOS
CASAL DO MOURÃO - MAFRA

LICENCIN~ENTO DE ALTERAÇÕES A ALOJM4ENTO
LOCAL
RUA FLORÊNCIO GRANATE, 19—ERICEIRA

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

CNIINHO ALTO DAS PRETAS, N.°8—JUNQUEIROS

PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE PRÉDIO EM
PROPRIEDADE HORIZONTAL (ALTERAÇÃO)
RUA DOUTOR EDUARDO BURNAY, N.°
8—ERICEIRA

ALTERAÇÃO E MUDANÇA DE UTILIZAÇÃO PARA
ARMAZÉM
RUA DA INDUSTRIA, N.° 3 — VILA FRANCA DO
ROSÁRIO

DEMDLIÇÃO E CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO
UNIF~1ILIAR, GARAGEM E MURO DE VEDAÇÃO
CONFINANTE COM VIA PÚBLICA
VALE DE SÃO GIÃO

REMODELAÇÃO E M1PLIAÇÃO DE MORADIA
UNIFM4ILIAR
CHÃO DA LAPA-ESTRADA DA LAPA

CONSTRUÇÃO DE ALPENDRE E COBERTURA DE
VARANDA
AZINHAGA DO OUTEIRO-BOCO

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIF~JMILIAR E
BARRACÃO AGRÍCOLA
CASAIS DE SÃO LOURENÇO

LEGALIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO

AVENIDA DE PORTUGAL, N.° 11 D - PÕVOA DA
GALEGA

CONSTRUÇÃO DE TELHEIRO AGRÍCOLA

RUA DOS REIS, N.° 24—MONTE GODEL

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

RUA DA PANASQUEIRA, N.° 39-ASSEICEIRA
PEQUENA

PEDIDO DE LICENCIAl~iENTO DE CONSTRUÇÃO DE
ARRECADAÇÃO
RUA SERPA PINTO—MAFRA

PROCESSO REQUERIMENTO DESPACHO

TIPO NUMERO DESCRIÇÃO DATA ENT. DATA RESULTADO/RESUMO REQUERENTE PRINCIPAL DESCRIÇÃO/LOCAL DA OBRA

224/2014

16/2 015

198/2014

298/2011

8/2 014

13 5/2 012

PROJECTO DE ARQUITECTURA

PROJECTO DE ARQUITECTURA

PROJECTO DE ARQUITECTURA

ALTERAÇÕES E TELAS FINAIS

CERTIDÃO PROPRIEDADE
HORIZONTAL

PROJECTOS DE ESPECIALIDADE

2015/01/09

2 015/01/2 7

2 015/01/13

2015/01/2 7

2014/12/17

2 015/02/06

2 015/02/O 5

2015/01/30

2015/02/03

2015/02/10

OP

OP

OP

OP

PH

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

220/2014 PROJECTOS DE ESPECIALIDADE

2015/01/28 2015/02/12 D

2015/01/21 2015/02/09 D

D DEFERIDO O PROJECTO DE ARQUITECTURA COM
CONDICIONAMENTOS

D DEFERIDO O PROJECTO DE ARQUITECTURA COM
CONDICIONAMENTOS

D DEFERIDO O PROJECTO DE ARQUITECTURA COM
CONDICIONAMENTOS

O DEFERIDO O PROJECTO DE ARQUITECTURA

D DEFERIDO O PEDIDO DE PROPRIEDADE
HORIZONTAL

DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO

D DEFERIDO O PROJECTO DE ARQUITECTURA COM
CONDICIONAMENTOS

O DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO

D DEFERIDAS AS TELAS FINAIS. EMITA—SE O
ALVARÁ DE UTILIZAÇÃO

O DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO

PROJECTOS DE ESPECIALIDADE

PROJECTOS DE ESPECIALIDADE

PROJECTO DE ARQUITECTURA

ALTERAÇÕES E TELAS FINAIS

172/2014

229/2014

2 9/2 014

172/20 10

12/20 14

62 09/197 1

17 1/2 014

ANDRÉ FILIPE ALVES PEDROSO

CÉSAR MIGUEL CARVALHO DOS
SANTOS

FERNANDO JOSÉ HENRIQUES
ESTEVES

JOANA MARIA RODRIGUES BATALHA
MARCHÃO

JOAQUIM CIPRIAND LOURENÇO
SIMÕES FORTUNATO

JORGE MANUEL LOPES ARRAIS DE
MENDONÇA

JOÃO MANUEL FERNANDES ALVES

MATRIZEQUAÇÃO, COMPRA E VENDA
DE IMÓVEIS, LOA

NUNO FILIPE SALVADOR ANASTÃCIO
PEREIRA

PEDRO NUNO GASPAR COROA

RICARDO JOSÉ DA SILVA FERREIRA
DUARTE

RUTE MIRIAM MIRA PINTO

SALVADOR FRANCISCO ANTUNES

URBIMAFRA— EMPREENDIMENTOS
IMDBILIÃRIOS, LDA

2015/01/2 7

20 15/01/07

2 014/O 6/17

2 015/01/30

2014/12/3 O

2015/01/20

20 15/02/06

2015/01/30

2 015/02/03

2015/02/12

2015 /0 1/30

2015/02/O 5

AUTORIZAÇÃO

PROJECTOS DE

DE UTILIZAÇÃO

ESPECIALIDADE

PROJECTOS DE ESPECIALIDADE 2015/02/02 2015/02/09

cj-t



DESCRIÇÃO

REQUERIMENTO

PROJECTO DE ARQUITECTURA

DATA ENT.

2015/01/27

DESPACHO

RESULTADO/RESUMO

D DEFERIDO O PROJECTO DE ARQUITECTURA COM
CONDICIONPJ’IENTOS

PROCESSO

TIPO NUMERO

OP 13 7/2 012

DATA

20 15/02/02

REQUERENTE PRINCIPAL

VITOR MANUEL MARTINS GUERREIRO

DESCRIÇÃO/LOCAL DA OBRA

LEGALIZAÇÃO DE M4PLIAÇÃO, ALTERAÇÃO E
MUDANÇA DE UTILIZAÇÃO PARA OFICINA DE
BATE-CHAPA E PINTU~t~
RUA DA BOA ESPERANÇA—VENDA DO PINHEIRO

-J
cr



Departamento de Administração Geral e Finanças
Divisão de Gestão Financeira e Património

‘77

Tomei conhecimento
A Reunião

IN FORMACÃO

Ao abrigo dos despachos n.°s 49/2013-PCM de 21.10.2013 e 79/2013-PCM de

02.12.2013, informo das decisões geradoras de custo ou proveito financeiro por

mim proferidas, durante o período de 2 de Fevereiro a 13 de Fevereiro de 2015

ao abrigo das competências que me foram subdelegadas, cujo resumo é o

seguinte:

Licença de Funcionamento de recinto itinerante

~_Licença Especial de RuíJb

Mafra, 13 de Janeiro de 2015

O Vereador,

(Hugo Moreira Luis)

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

O Presidente da •ara,

2015/flZ.I 1/,



RELAÇÃO DOS ACTOS PRATICADOS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIA SUBDELEGADA
SR. VEREADOR HUGO MOREIRA LUIS

DATA DO
ACTO ENTIDADE REQUERENTE VALOR DESPACHO

DESPACHO

06-02-2015 LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO CLUBE DE KICKBOXING E MUAY THAY DE DINA PEDRO ISENTO DEFERIDO

CARLOS LEOPOLDO ALMEIDA DE CARVALHO - CIRCO
13/02/2015 LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO 41,27 E DEFERIDO‘CIRCOLANDIA’ NA MALVEIRA

CARLOS LEOPOLDO ALMEIDA DE CARVALHO - CIRCO
13/02/2015 LICENÇA DE RECINTO ITINERANTE 160,90 E DEFERIDOíCIRC0L4NDIAI NA MALVEIRA

1

00
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a__“IS Mafrci reunião Camara dia 2o/o2/2015

o FOUA E MUITO MAIS.

Fevereiro é mês de Carnaval. Mas não só. A folia tem lugar marcado no
calendário de todos os anos, mesmo naqueles que de forma envergonhada,
teimem em dizer que não é feriado nacional.

Ninguém nos tira o direito à diversão nem por decreto. Aliás por
decreto tiraram-nos outros direitos, mas nem por isso nos esmorece, antes
pelo contrário, a vontade da sátira ou o prazer de mascarar a vida de uma
alegria que no Carnaval transborda e se vinga dos dissabores impostos por
um governo, Neoliberal (PSDICDS).

Nós, aqui em Mafra, o actual executivo camarário PSD, tem procurado
seguir à risca certas normas decretadas pelo governo da coligação mesmo
elas sejam despropositadas e violando os direitos dos trabalhadores, é o
caso da aplicação do horário das 35K semanais.

Recentemente o governo fez sair um decreto sobre a aplicação desse horário
onde as camaras poderiam praticar as 35H, desde que tivessem as contas em
dia.

E agora Sr. Presidente?

rOs trabalhadores Municipais têm dado ao longo do tempo respostas capazes
/ e elucidativas a todos os desafios que lhes têm sido colocados,
( ultrapassando os obstáculos que lhes têm surgido, vencendo todas as

pressões a que têm estado sujeitos, mesmo as utilizadas pelo executivo
Camarário PSD.

N~Mafra tem as contas em dia ou não?

Tudo tem o seu limite, os direitos dos trabalhadores do Município têm de ser
respeitados, têm dignidade e devem 40 ver reconhecido o seu
profissionalismo e competência, por isso os trabalhadores da Camara
agradecem a reposição das 35 horas semanais.

Rogério Costa

Vereador COU

4~i~ ~Z
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PARECER c-01i~4 j.~,

O Vereador,

(Hugo Luís)

DESPACHO

COrno
dei Scia~.ÀÇ.OS
-t c.e-nçnckeacoc

s
A Chefe de Divisão

(Dulce Lourenço)

4

INFORMAÇÃO Interno?2015/1985

ASSUNTO: Lista de prestação de serviços objecto de adjudicação no período de 2 a 12 de Fevereiro de 2015

Pela presente dá-se conhecimento ao executivo da lista de prestação de serviços objecto de

adjudicação no período de 2 a 12 de Fevereiro de 2015.

Fornecedor Valor (clIVA) Descrição da Despesa Data do
Compromisso

LDA

SERcONvEAL, LDA.

ECOBIZ, LDA

201874€

8 545,40€

Aplicação de escada e corrimão, no

Desportivo-Mafra

Trabalhos de impermeabilização de
terraços/caleiras

Serviços de Limpeza na Ribeira do
Casal Novo - Malveira

04/02/2015

04/02/2015

05/02/2015

Modelo G-50/2 — Informação
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A Directora de Departamento,

(Ana viana)

cinfvqsnctc8

O esidente da mara,

Hélder Sousa ilva)

ARNALDO SANTOS BATALHA, 2 842,53 € acesso ao logradouro do Pavilhão
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Data doFornecedor Valor (c/IVA) Descriçao da Despesa Compromisso

JOSÉ FIALHO PIEDADE - 398,20 € Reparação de Máquinas e Viaturas 06/02/2015FIALHO MECANICA GERAL

FERNANDO CARLOS 284,99 € Reparação de Máquinas e Viaturas 06/02/2015FRADINI-lO GASPAR

SIMÕES & SIMÕES LDA 1 435,96€ Reparação de Máquinas e Viaturas 06/02/2015

MANUEL PATRICIO LDA 316,61 € Reparação de Máquinas e Viaturas 06/02/2015

AÇOREANA SEGUROS, SA 36 712,11 € Contratação de Apólices de seguros 06/02/2015
~—___________

SÉRGIO FERNANDES - 362,85 € Diversos Trabalhos Gráficos 09/02/2015UNIPESSOAL,LDA______

IMAGEM PLANA-PUBLICIDADE 257,07 € Diversos Trabalhos Gráficos 10/02/2015E DECORAÇÃO LDA

CEDIS-CONSULTORES EM Assisténcia Técnica - PiscinasSISTEMAS DE INFORMAÇÃO E 6150€ Municipais da Encarnação 10/02/2015
INFORMÁTICA, LDA

Mafra, 16 de Fevereiro de 2015

O Assistente Técnico

53235,96€

(Nuno Santos)

Modelo G-50/2 — Informação 2
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A Directora de Departamento,

A Chefe de Divisâo

Concordo.

Propõe-se que o assunto seja submetido ao órgão
executivo e deliberativo, para autorização prévia.

À consideração superior.

is

INFORMAÇÃO Interno/2015/1981.

ASSUNTO: Autorização Prévia no âmbito da Lei dos Compromissos

Considerando o disposto na alínea c) do n.° 1 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012,

de 21 de Fevereiro, que foi regulamentada pelo Decreto-Lei n.° 127/2012, de

21 de Junho, que estabelece o regime aplicável à assunção de compromissos

e aos pagamentos em atraso das entidades públicas, a assunção de

compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica,

incluindo novos projectos de investimento ou a sua reprogramação, contratos

Modelo G-50/2 — Informação
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

de locação, acordos de cooperação técnica e financeira com os municípios e
parcerias público-privadas, está sujeita a autorização prévia da Assembleia
Municipal.

Face ao exposto, propõe-se a submissão do mapa anexo, da presente
informação, a deliberação do Executivo Municipal, tendo em vista a posterior
aprovação da Assembleia Municipal dos compromissos plurianuais em apreço.

À Consideração Superior,

A Técnica Superior

(Inês Inácio)

Modelo G-50/2 — Informação



MAPA DE EMCARGOS PLURIAMIIARS

Valor Estánado por Ano

ValorEstimadoTotal 2015 2016 2017 2018 2019Dasignaçio Prazo Contratual (c IVA)

1 ano eventualmente
Prastaçao de serviços de Consultor Juridico renovável até ao limite de 76 400,00 16 900,00 25 500,00 25 500,00 8 500,00 0,00

3

Prestaçlo de serviço Licenciado em Ciências 3 anos 43 260,00 10 615,00 14 420,00 14 420,00 3 605,00 0,00
Psicológicas

PrestaçaO de Serviços para Manutençio de
lnfraestruturas Eléctricas a Telecomunicações em 1 ano 75 000,00 30 000,00 45 000,00 0,00 0,00 0,00
Edillcios Escolares

Prestaçêo de Serviços de Assistência Técnica - 3 anos 69 000,00 15500,00 23 000,00 23000,00 7500,00 0,00
Manutençao de Elevadores

Prettaçao da Serviços de Manutençao Preventiva a
Assistência Técnica aos Parcómetros, Associado a um 2 anosa 10 meses 27 200,00 8 000,00 9600,00 9600,00 0,00 0,00
Sistema de Centralizaçao da Dados

Manutençao dos equipamentos de cozinha dos 3 anos 78 000,00 26 000,00 26 000,00 26 000,00 0,00
estabelecimentos de ensino do Municlplo

Aluguer de Viatn,ras 4 anos 358 150,00 47 950,00 77 600,00 77 600,00 77 600,00 37 400,00

Manutençao dos sistemas de aquecimento AVAC das 3 anos 180 000,00 60000,00 60000,00 60000,00 0,00
Instalações Municipais

Aluguer de Garrafas de C02, Acetilénio e Gás Arkal 3 anos 1400,00 300,00 400,00 400,00 300,00 0,00

Aquisiçao de anAlises bacteriológicas no ámbito das
2 anos 4000,00 0,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00refeições escolares

4 anos (1 ano lectivo 17718,00 1460.00 5905,00 5905,00 4426,00 0,00Assistência técnica do softwara eOeduca renovável por mais dois)

Manutançso da Espaços Verdes de Domínio Público do
ano 153 510,00 127 925,00 25 585,00 0,00 0,00 0,00Concelho de MaSsa

Serviços de Recolha de Resíduos Hospitaiares, de
Origem Veterinária, CaL III e IV, Recolha de Subprodutos
da Origem Animal Cat 1(M1)’Cadáveres de Animais de 1 ano 9500,00 795,00 8 705,00 0,00 0,00 0,00
Companhia a Recolha de Subprodutos de Origem Animal
da Cat 3(M3) dos Marcados Municipais

Serviços de daslnfestaçao nos estabelecimentos de 1 ano 1550,00 260,00 1 290,00 0,00 0,00 0,00
ensino

Serviço de ligações á Central receptora, de piquete, da 3 anos 73 200,00 16 300,00 24 400,00 24 400,00 6 100,00 0,00
manutenções preventivas e de assistências técnicas

Contrato da arrendamento para Ssm nao habitacional 34 meses O 500,00 2 500,00 3000,00 3000,00 0,00 0,00
com a Santa Casa da Misericórdia de Marra

Prestaçao de Serviços para adjudlcaçao da caitelra da 1 ano, com eventual 883 00000 193 000,00 230 000,00 230 000,00 230 000,00 0,00
seguros do Municlpio de Mafra renosaçio até 3 anos

Total 2019388,00 473 725,00 582 405,00 501825,00 424038,00 37400,00

Nota: Os vaiores suprarnencisnadss incluem IVA à tasa legal em vigor

Verificado por: ~)i.Á_.9’ ‘2o 6. O 2. ~

cÂmaRa ,&nvsclpM. OEMMRA
.*ddsmcosoj,
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O Vereador, O_k.Á~~l~t) tWlSA4.A.l3—’~)
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A Directora de Departamento,

Concordo.

À consideração Superior.

‘~./9462O

A Chefe de Divisão

Concordo com a presente informação. Propõe-se que o

assunto seja remetido ao Órgão Executivo e

Deliberativo para aprovação.

À consideração superior.

INFORMAÇÃO Interno/2015/2059

ASSUNTO: 1.a Revisão aos Documentos Previsionais 2015

O Orçamento e as Grandes Opções do Plano são dois instrumentos de gestão

previsionais, pelo que, dada a sua natureza, a lei prevê, nos pontos 8.3.1 e 8.3.2

do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, a realização das

modificações consideradas necessárias para que, durante a sua execução, tais

instrumentos se coadunem com a realidade do Município.

Os documentos previsionais continuam a observar o princípio do equilíbrio

orçamental que determina que a receita corrente bruta deve ser pelo menos igual

Modelo G-50/2 — Informação

2MW10J .16

DESPACHO

183

4
o

1~

Silva)



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e

longo prazo.

Verifica-se a necessidade de se inscrever as seguintes rubricas:

Receita
o Subsídios/Segurança Social;

o Venda de Bens de Investimento/Habitações/Famílias;

• Venda de Bens de Investimento/Edifícios/Famílias.

Desoesa
o Na Orgânica 0201 (Divisão de Administração Geral e Assuntos Jurídicos) a

rubrica Despesas com Pessoal/Outras Prestações Familiares;

o Na Orgânica 0202 (Divisão de Gestão Financeira e Património) a rubrica

Aquisição de Serviços/Transportes;

o Na Orgânica 0303 (Divisão de Ambiente, Espaços Urbanos e Rurais) a rubrica

Despesas com Pessoal/Abono para falhas.

O projecto da 1.a Revisão dos documentos previsionais do corrente ano, conforme

documentos em anexo, que se consubstanciam em:

o Orçamento da Receita apresenta “inscrições/reforços” e

“diminuições/anulações” no valor de 15,00€;

o Orçamento da Despesa apresenta “inscrições/reforços” e

“diminuições/anulações” no valor de 320.200,00€;

o Plano de Actividades Municipal apresenta “inscrições/reforços”

“diminuições/anulações” no valor de 315.000,00€.

À Consideração Superior,

A Técnica Superior

Marta Lemos

e

Modelo 6-50/2 — Informação 2



TOTAL DE RECEITAS CORRENTES

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL

5,00 5,00

), ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇPJ4ENTO DA RECEITA — j ,~ Pagina: 1
MODIFICAÇÃO NUMERO: 3 1 O ~

MUNICIPIO DE MAFRA REVISÂO AO ORCME?Í~O DA RECEITA NUMERO 1 DO W~O CONTABILISTICO DE 2915 DATA DE APROVACAO

DOTAÇÕES DA RECEITA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES ORÇN4ENTAIS
DOTAÇÃO DOTAÇÃO OBSERVAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEGUINTE
ECONOMICA DESCRIÇÃO REFORÇOS NIULAÇÕES

08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
0801 outras
080199 outras
08019904 IVA Inversão da Liquidação 6246500 5,00 62.460,00
0802 Subsídios
080209 Segurança Social 5,00 5,00
09 VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO
0902 Habitações
090210 Famílias 5,00 5,00
0903 Edifícios
090310 Fanilias 5,00 5,00
0904 OUTROS BENS DE INVESTIMENTO
090410 Famílias
09941001 Equipamento de Transporte 2.315,00 19,00 2.305,00

TOTAL 64789,00 15,00 64,780,00

10,00 10,00

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS



ia%
ENTIDADE IIODIFICAÇÕES AO ORÇMENTO DA DESPESA Página: 1

MODIFICAÇÃO NUMERO: 3
MUNICIPIO DE MAF~ REVISÃO AO ORCAJIENTO DA DESPESA NUMERO 1 DO ~D CDNTABILISTICO DE 2015 DATA DE APROVAÇÃO

DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES ORÇ~EMTAIS O
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEGUINTE
ORGÂNICA ECaNÓNICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFDRÇOS ~ULAÇÔES

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA
0102 CÂXARA MUNICIPAL

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020201 Encargos das Instalações
02020101 Água 20248000 250000 199980,00
02020102 Electricidade
0202010202 Iluminação Pública 1650000,00 1650000,00

02 DEPARTMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GEP~L E FINMÇAS
0201 DIVISÃO DE ADNINISTPAÇÃO GERAL E ASSUNTOS JURÍDICO

01 DESPESAS COR O PESSOAL
0101 Re~uneraçóes Certas e Pen~anentes
010104 Pessoal dos Quadros—Regi~e do Contrato Individual de Trabalho
01010401 Pessoal em Funções 362690,00 709,00 361.990,00
0103 SEGURMÇA SOCIAL
010304 Outras Prestaçães Familiares 700,09 700,00

0202 DIVISÃO DE GESTÃO FINM1CEIRA E PATRI*3NIO
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020204 Locação de Edifícios 31.220,00 2.500,00 33.720,00
020210 Transportes 1.000,00 1000,00
06 OUT~S DESPESAS CORRENTES
0602 DIVERSAS
060203 Outras
06020301 Outras Restituições 33,500,00 1.000,00 32.500,00

03 DEPARTMENTO DE URBANISNO, OBRAS RUNIC. E MBIENTE
0303 DIVISÃO DE #IBIENTE, ESPAÇOS URBANOS E RURAIS

01 DESPESAS COM O PESSOAL
0101 Remunerações Certas e Permanentes
010104 Pessoal dos Quadros-Regime do Contrato Individual de Trabalho
01010401 Pessoal em Funções 561.440,00 1,000,00
0102 ABONOS VARIAVEIS OU EVENTUAIS
010205 Abono para Falhas 1.099,00 1.099,09

04 DEPARTN4ENTO SÓCIO-ECO$~MICO
0403 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0201 AQUISIÇÃO DE BENS
020105 Alimentação-Refeições Confeccionadas 1.944.650,00 315.090,00 1.629.650,00
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020210 Transportes 1.670.040,00 1.670.040,00
020225 Outros Serviços 228.620,00 315.000,00 543.620,00
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
0407 INSTrIUIÇÔES SEM FINS LUCRATIVOS
040701 Transferências Correntes 422.890,00 422.890,00
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
0602 DIVERSAS



TOTAL DE DESPESAS CORRENTES

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL

ENTIDADE I~DIFICAÇÔES AO ORÇMEWTO DA DESPESA Página: 2
MODIFICAÇÃO NUMERO: 3

MUNICIPIO DE NAFP~4 REVISÃO AO ORCMIENTO DA DESPESA NUMERO 1 DO W~O CONTABILISTICO DE 2015 DATA DE APROVAÇÃO

DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DÁS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES ORÇMENTAIS O
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SE6UINTE
OR&~ICA ECONÓMICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFORÇOS AJIULAÇÕES

060203 Outras
06020305 Outras
0602030506 Actividades d~ Comp1em~ntos Curricular 45150,00 45150,00 —

TOTAL 7152680,00 320200,00 320.209,00 7,152.680,00

320.200,00 320.200,00



R~1FICAÇÓESAO PLANO PÁGINA 1
ENTIDADE

M~1FICAÇÃO NUMERO 3 DO ANO CON1ABILISTICO 2013
NUNICIPIO DE MAF~ DATA DE APROVAÇÃO

DOTAÇÃO N4TERIOR MOOIFICAÇÕES ORÇANENTAIS VANIAÇÃO DA VADEAÇÃO PA~ ADOS SEGUINTES DOTAÇÃO SEGUINTE
ONJECTIVO / IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO VALOR DOTAÇÃO DEFINIDA DOTAÇÃO
PR00~.MA / DO RESPONSÁVEL ANO EM CURSO /FIIVOICIM4ENTO DOTAÇÃO
PRO3EC~O / PROL DESCRIÇÃO DRÇAMENTAL REALIZADO TOTAL INSCRIÇÕES / DININUIÇOES / DEFINIDA 2016 2017 2018 SEGUINTES DEFINIDA ~O DEFINIDA DOTAÇÃO

ACÇÃO ACÇÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO REFORÇOS ADULAÇÕES TOTAL

2. Funções Sociais
21. Educação
212. serviços auxiliares de ensino
2.12. 02 2014 A 9 Transportes Escolares DE) 0403 020210 1.220.837,32 1.624,84000 1.624,04000 1.424.84000 1.424.84000 1.624.840,00 1.624.840,00
2.1.2. 03 2014 A 10 Alimentação Ensino Pré-Escolar DE) 1,492.450 13 185.355,00 1.680.000,00 1.680.000,00

e Rasicu
2.1.2. 03 2014 A 10 0403 020105 1.944.650,00 1.944,650,00 315.000,00 1.629.650,00 1.629.650,00
2.1.2. 03 2014 A 10 0403 020225 315,800,00 315.000,00 315.000,00
2.1.2. 04 2014 A 11 Alinentação Creche Municipal DE) 0403 020223 19.170,20 65.910,00 65.910,00 43.910,00 45.910,00 65,910,00 65.910,00
2.1.2. 05 2014 A 12 Fnrnecirnento de Fruta Escolar DE) 0403 0002030586 12.361,40 34,700,00 34.780,00 1.550,80 36.550,00 36.550,00 34,700,00 34.700,08
2.1.2. 00 2014 A 15 Actividades de Enriquecinento DE) 0403 040701 374.480,76 417,090,00 417.890,00 4.880,00 422.800,00 422.800,00 417.800,00 417.890,08

Curricular
3. Funções econóxoicas
3.2. iudustria e energia
3.2.1. Iluninação pública
3.2.1. 01 2014 Iluuiuação eu Diversas

Localidades
3.2.1. 0103 2014 A 48 C0T5UTD de Energia Eléctrica CM 0102 0202010202 1.529,417,96 1,650.080,00 1,650.000,00 1.650.080,80 1.650.000,00 1.650.000,80 1.650.000,00 1.650.000,00

TOTAL ., . 4.648.777,79 5.737.990,00 5.737.990,80 315.800,00 315.080,80 1.041.705,00 5.260.100,00 5.260.100,80 3.737.990,00 5.737.990,00

00



MODIFICAÇÚES AO PLMUO DE AC~IVIDALES ~MJNICIPAIS Pagina 1
ENTIDADE

Modificação Número: 3
MUNICIPIO DE RNF~ REVISÃO AO PLMO DE ACTIVIDADES NUMERO 1 DO N40 CONTABILISTICO 2015 DATA DE APROVAÇÃO

DOTAÇÃO MTERIOR MODIFICAÇÕES ORÇ~UENTAIS
OBJECTIVO / A)~O/NUMERO CODIGO DATAS VALOR
PROG~ / DO DA ANO EM CURSO DOTAÇÃO SEGUINTE
PROJECTO / PRDJ. DESCRIÇÃO CLASSIFIC. EX REALIZADO ANOS SEGUINTES INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES /
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM TOTAL DEFINIDO NAO DEFINIDO REFORÇOS ANULAÇÕES

2. FUOÇÕCS sociais
2.1. Educação
2.1.2. Serviços auxiliares de ensino
2.1.2. 02 2014 9 Transportes EsColares 0403 020210 2014/01/01 2017/12/31 1.220.837,32 1,624.840,00 1.624.840,00 1.424.840,00 1.624.840,80
2.1.2. 03 2014 10 Alimentação Ensino Pré-Escolar e BásiCO 0403 020105 2014/01/01 2017/12/31 1.492.450,15 1.944.650,00 1.944.650,00 1.494.645,00 315.000,00 1.629.650,00
2.1.2. 03 2014 10 Alimentação Ensino Pré-Escolar e Básico 0403 020225 315,000,00 315,000,80
2.1.2. 04 2014 11 Alimentação Creche Municipal 0403 020225 2014/01/01 2017/12/31 19.170,20 65.910,00 65.910,00 45.910,00 65.910,00
2.1.2. OS 2014 12 ForneCimento de Fruta Escolar 0403 0602030506 2014/01/01 2017/12/31 12.361,40 34.700,00 34.700,00 35.000,00 34.700,00
1.1.2. 08 2014 15 Actividades de Enriquecimento Curricular 0403 040701 2014/01/01 2017/12/31 374.480,76 417.890,00 417.890,00 418.000,00 417.890,00
3. Funções económicas
3.2. Industria e energia
3.2.1. Iluminação pública
3.2.1. 01 2014 iluminação em Diversas Localidades
3.2.1. 0103 2014 48 Consumo de Energia Eléctrica 0102 0202010202 2014/01/01 2017/12/31 — 1.529.477,96 1.650.000,00 1.650.000,00 1.650.000,00

TOTAL 3.119.299,83 5.737.990,00 5.737.990,00 3.418.395,00 315.000,00 315.000,00 5 .737.990,00

cio
à’j



ENTIDADE
000IFICAÇÃO 580110 3 00 ANO COOTA8ILISTICO: 2015

I~1n4ESDA5?IIeESGPÇ0CS0OPLMm PÁaKUI

DATA DE APROVAÇÃO

co
ao

00010IPIO DE M4F~
REVISÃO AO PUÃPJ 01 ACIIVIOAOES

O00eRO

DOTAÇÃO MOITRIOR D~O1FICAÇ8I5 ORÇM4EI{TAIS (VADEAÇÃO o!— ) DOTAÇÃO SEGRIIO4TE
OBJECTIVO / IOENTIFIC, CLASSIFICAÇÃO
PR%UJ’A / 00 DESCRIÇÃO RESPONSAVEL ANO EM CURSO MIOS MIO CII CURSO ANOS SEGUINTES AU) EM CORSO 0005 SEGUINTES
PROJECTO / P00). ORÇMDERTAL SEGUINTES

ACÇÃO ACÇÃO TOTAL DEFINIDA NÃO DEF1000A IEFINIDA NÃO IEFINIDA 2016 2017 2010 SEGUINTES TOTAL ORF1000A NÃO DEFINIDA 2016 2017 2010 SEGUINTES

2. Funções sociais 4,007.990,RD 4.087.990,00 3.418. 395,00 191.705 ,OO 361010000 3610100,00 4.007.990,00 4.007.990,00 3.610.100,OR 3010100,00 3610100,00
2.1. Educação 4,087.990,00 4.007.990,00 3.418. 395,00 191.70500 3610100,00 3610100,00 4.007.990,00 4.087.990,00 3.610.100,00 3510100,00 3610100,00
2.1.2. Serviços auxiliares de ensinS 4.087.930,00 4,087.990,00 3.418, 395,00 191.70900 3610100,00 3610100,00 4.087.990,00 4.087.990,00 3.610.100,00 3610100,00 3610100,00
2.1.2. 02 2014 A 9 TTAROPETCOU EsColareS DE) 0403 020210 1.624.040,00 1.624.040,00 1.424.840,00 1424040,00 1424040,00 1.624.040,00 1.624.840,00 1.424.040,00 1424040,00 1424840,R0
1.1.2. 03 2014 A 10 AliTeRtaçis ERSITO Pré~Escolar DE) 1.944.650,RR 1.494.645,00 105.355,00 1680000,00 16RRROO,00 1.944.650,00 1.600.000,00 1601000,00 1600100,00

e Dasico
1.1.2, 03 2014 A 10 0403 020105 1,944.650,00 —315.000,01 1.629.050,00
1.1.2, 03 2014 A 10 0403 020225 315.000,0l 315.010,00
2.1.2. 04 2014 A 11 Alime500çlo Creche tTesicipal II) 0403 020225 65.910,00 65.910,00 45.910,00 45.910,00 45.910,00 65.910,00 65.910,00 45.910,00 45.910,00 45.910,00
2.1.2. 05 2014 A 12 Fsraecixeota dx Fruta Escolar II) 0403 0602030506 34.700,00 34.700,00 35.000,00 1.550,00 35.550,00 36. 550,00 34.700,00 34.700,00 36,950,00 36.550,00 30.550,00
2.1.2. 00 2014 A 15 Actividades de Enriquecisento IE) 0403 040701 417.090,00 417.000,00 418.000,00 4.000,00 422.000,00 422.000,00 417.090,00 417.090,00 422.000,00 422.000,00 422.000,00

Curricular
3. Ftnções econósicas 1.650.000,00 1.050.000,00 1650000,00 1650000,00 1650000,00 1.650.El0,00 1.650.010,00 1.650.000,00 1650000,00 1650000,00
3.2. IRdustria e energia l.6S0.000,00 1.650.000,00 1650000,00 1650000,00 1650000,00 1.650.OIO,00 1.650.010,00 1.050.000,00 1650000,00 1900100,00
3.2.1. Iluninuçmo pública 1.050.000,00 1.650.000,00 1650000,00 1650000,00 1650000,00 1.650.000,00 1.650.OIO,00 1.550.000,00 1650000,00 1650l00,00
3.1.1. 01 2014 Iluninação e,. Diversas 1.650.000,00 1.650.000,00 1650000,00 1650000,00 1650000,00 1.650.000,00 1.650.010,O0 1.650.000,00 1650000,00 1690100,00

Localidades
3.2.1. 0103 2014 A 48 COREUnE du ERerlia Eléctrica CO 0102 0202010202 1. 650.000,00 1,650.000,00 1650000,00 1650000,00 1650000,00 1.650.000,00 1.650.000,00 1.550.000,00 1650000,00 1650100,00

TOTAL ... 5, 737.990,00 5.737.990,00 3.410. 395,00 1841709,00 5260100,00 5260100,00 5. 737.990,00 5.737.990,00 5.260.100,04 5260100,00 5260100,00
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(Ana Viana)
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E

A Chefe de Divisão,

(Dulce Lourenço)

IS9

ASSUNTO: “Concessão do Direito de Exploração do Quiosque/Bar de Apoio ao Parque
Urbano da Venda do Pinheiro” - Proposta de Não Adjudicação / Abertura de procedimento
por Ajuste Directo

Na sequência de deliberação de Câmara de 29 de Dezembro de 2014 procedeu-se à abertura
de procedimento por Concurso Público, nos termos do n.° 1 do art.° 31.° do Código dos
Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008 de 29 de Janeiro, na sua actual redacção,
para a formação de con rato para a “Concessão do Direito de Exploração do
Quiosque/Bar de Apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro”.

Conforme plasmado em sede de anúncio de procedimento publicitado em Diário da
Republica, do dia 13 de Janeiro de 2015, o prazo limite para entrega de propostas, ficou
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

definido como sendo as 17:00 do dia 28 de Janeiro, via Plataforma Electrónica de

Contratação Pública utilizada pela entidade adjudicante;

Pelas 10:00 do dia útil imediatamente a seguir à data limite para entrega de propostas

reuniu o júri do procedimento, no intuito de proceder, conforme sua competência, à

desencriptação e abertura de propostas em sede de Plataforma Electrónica.

Na sequência do dito acto, verificou o júri a apresentação de uma única proposta por parte

da concorrente Alda de Lurdes Faustino Gordete, a qual viria, à posteriori, a proceder ao

envio de notificação espelhando a solicitação de “desistência “ do procedimento.

Face ao exposto e atenta a Acta do júri do procedimento (que se junta em anexo) propõe-

se que o órgão competente para a decisão de contratar, delibere, ao abrigo das disposições

conjugadas dos artigos 79•0, n.° 1, alínea a) e 80.0, n.0 1, do CCP, no sentido da decisão

de não adjudicação e revogação da decisão de contratar.

Ainda, atenta a informação Interno/2015/2008 da Área de Licenciamento Diversos (que se

junta em anexo) onde se encontra plasmado a manutenção da necessidade de garantir a

existência de co-contratante que assegure a devida exploração, que permita dotar o espaço

com apoios e serviços que permitam satisfazer a procura e necessidades dos utentes do

espaço em apreço e sua zona envolvente, bem como a manifestação de interesse por parte

de terceiros que entretanto tomaram conhecimento da existência de intenção por parte do

Município de Mafra em proceder à concessão do equipamento em apreço, propõe-se a

abertura de procedimento por Ajuste Directo nos termos da alínea a) do n.° 1 do

art.° 24.° do CCP para “Concessão do Direito de Exploração do Quiosque/Bar de

Apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro”, mantendo-se as condições que

serviram inicialmente ao despoletar do Concurso Público, nomeadamente, o conteúdo das

peças procedimentais (Programa do Procedimento e Caderno de Encargos), bem como a

constituição do júri, condições estas aprovadas por deliberação de Câmara de 29 de

Dezembro, endereçando-se convite aos interessados:

• BENIZA - Restaurante, Snack e Cervejaria, Lda. (NIF: 503643238);

• Hélia Maria André Almirante Fernandes (NIF: 188425837).

Mafra, 13 de Fevereiro de 2015

~icoSeri~

(Vasco Mota)
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A Chefe

INFORMAÇÃO Interno/2015/2008

ASSUNTO: “Concessão do Direito de Exploração do Quiosque/Bar de Apoio ao Parque Urbano da Venda
do Pinheiro” - Abertura de procedimento por Ajuste Directo

Na sequência de deliberação de Câmara de 29 de Dezembro de 2014 procedeu-se à abertura
de procedimento por Concurso Público, nos termos do n.° 1 do art.° 31.0 do Código dos
Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008 de 29 de Janeiro, na sua actual redacção,
para a formação de contrato para a “Concessão do Direito de Exploração do
Quiosque/Bar de Apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro”.

Decorridos os devidos trâmites procedimentais que culminaram no Acta do júri do
procedimento que releva para a proposta de não adjudicação atento as das disposições
conjugadas dos artigos 79~0, n.° 1, alínea a) e 80.0, n.° 1, do CCP.

Considerando a manutenção da necessidade de garantir a existência de co-contratante que
assegure a devida exploração, que permita dotar o espaço com apoios e serviços que
permitam satisfazer a procura e necessidades dos utentes do espaço em apreço;

Modelo G-50/2 — rnformaçâo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Considerando ainda a manifestação de interesse por parte de terceiros que entretanto
tomaram conhecimento da existência de intenção por parte do Município de Mafra em
proceder à concessão do equípamento em apreço;

A Área de Licenciamentos Diversos propõe a abertura de procedimento por Ajuste
Directo nos termos da alínea a) do n.° 1 do art.° 24.° do CCP para “Concessão do
Direito de Exploração do Quiosque/Bar de Apoio ao Parque Urbano da Venda do
Pinheiro”, mantendo-se as condições que serviram inicialmente ao despoletar do Concurso
Público, nomeadamente, o conteúdo das peças procedimentais (Programa do Procedimento
e Caderno de Encargos), bem como a constituição do júri, condições estas aprovadas por
deliberação de Câmara de 29 de Dezembro, endereçando-se convite aos interessados:

• Hélia Maria André Almirante Fernandes
• “Beniza, Restaurante, Snack e Cervejaria, Lda”

13 de Fevereiro de 2015

A Técnica Superior

1~

(Rita Varela)
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ACTA

CONCURSO PÚBLICO PARA:

“Concessão do direito de exploração do Quiosque/Bar de Apoio ao Parque

Urbano da Venda do Pinheiro”

Ao 5•0 (quinto) dia do mês de Fevereiro do ano dois mil e quinze, reuniu, pelas dez horas, na

Sala de Reuniões, do Piso 0, do edifício dos Paços do Município, o Júri, nomeado por

deliberação da Câmara Municipal de Mafra, de 29 de Dezembro de dois mil e catorze,

constituído pela Presidente, Rita Varela, Técnica Superior, Coordenadora da Área de

Licenciamentos Diversos; pela 1.a Vogal Efectiva, Paula Matos, Coordenadora Técnica e pela
2.~ Vogal efectiva, Paula Silva, Técnica Superior, para analisar, a exposição apresentada, em

31 de Janeiro do corrente ano, pela Concorrente, Alda de Lurdes Faustino Gordete, ao abrigo

das competências atribuídas ao Júri, pela Câmara Municipal de Mafra, na mencionada

deliberação e no artigo 69.° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.°

18/2008, de 29 de janeiro, na sua redacção actual, doravante designado abreviadamente por

CCP.

1 -APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Em 27 de Janeiro de 2015, pelas 12h53m, foi apresentada proposta por Alda de Lurdes

Faustino Gordete, na plataforma de contratação pública utilizada por este Câmara Municipal,

SaphetyGov, dentro do prazo previsto para apresentação de propostas, o qual terminava no

dia 28 de Janeiro do corrente ano, às 17 horas, tendo sido esta a única proposta apresentada

no procedimento de concurso público para a Concessão do direito de exploração do

Quiosque/Bar de Apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro.

3 - DESISTÊNCIA DA PROPOSTA

Posteriormente a Concorrente em causa apresentou, em 31 de Janeiro do ano em curso, uma

exposição na qual a mesma vem solicitar a desistência do procedimento, alegando,

designadamente, “motivos de saúde” que a impedem de “estar de pé por longos períodos e

aliado a este motivo o facto de ter uma filha com 18 meses”.

Ora, numa primeira análise dir-se-ia que, face ao estatuído no artigo 65.0 do CCP, sem

prejuízo da fixação de um prazo superior, no programa do procedimento ou no convite

(quando se trate de Ajuste directo), os concorrentes são obrigados a manter as respectivas

propostas pelo prazo de 66 (sessenta e seis) dias contados da data do termo do prazo fixado

para a apresentação das propostas, sendo certo que no presente caso esse prazo era de 90

dias (cfr. ponto 13, do Programa de Concurso).

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
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De notar que, de acordo com a doutrina, de que se destaca Jorge Andrade da Silva’, este

dispositivo legal “procura agilizar a tramitação procedimental, recaindo sobre a entidade

adjudicante o dever de estimar com rigor o prazo necessário para apreciar as propostas e

para proceder à adjudicação e, depois, cumprir esse prazo”.

Este mesmo autor defende também2 que “no que respeita ao concorrente, estamos no

domínio dos direitos disponíveis, pelo que nada impede que, espontaneamente ou por

iniciativa da entidade adjudicante, aquele aceite prorrogar a validade da sua proposta

(mantendo os termos, condições e valor da proposta) por novo período (aqui sempre a

acordar com a entidade adjudicante), no entanto não é obrigado a fazê-lo”, pelo que, seguindo

esta linha de raciocínio, podemos concluir que o Concorrente poderá desvincular-se da

proposta apresentada, quando entenda, por exemplo, que perdeu o interesse nas condições

e valores apresentados, sem necessidade de fundamentar ou justificar tal facto.

Acresce que, esta disposição legal está relacionada com a obrigatoriedade da entidade

adjudicante proceder à adjudicação dentro do prazo de 66 dias, podendo o adjudicatário

recusar a adjudicação, quando esta lhe for notificada após este prazo, atento o disposto no

n.° 2 do artigo 76.° do Código dos Contratos Públicos.

Mais se salienta, que o teor do artigo 65.° do Código dos Contratos Públicos se destina a

salvaguardar a posição do adjudicatário, sendo certo que este pode solicitar indemnização à

entidade adjudicante, na circunstância da decisão de adjudicação e respectiva notificação ser

efectuada após o termo do prazo dos 66 dias, ou outro, estabelecido no programa de

procedimento pela entidade adjudicante.

Todavia, aprofundando a nossa análise, não podemos olvidar que, apesar de estarmos ainda

na fase do procedimento de concurso público, esse procedimento destina-se precisamente á

celebração de um contrato, neste caso de concessão do direito de exploração do Quiosque/Bar

de Apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro.

Ora, chegados a este ponto importa ter presente que um contrato é, por natureza, uma

conjugação de vontades, devendo a liberdade contratual das partes, ter um papel crucial e

fundamental, até porque passará, após a celebração do contrato, a vincular ambos os

contraentes, salientando-se que o princípio da liberdade contratual está consagrado no artigo

405.° do Código Civil (aplicável à área da contratação pública, por via da remissão efectuada

pelo n.0 3 do artigo 280.0 do CCP), resumindo-se ao facto das partes serem livres para

celebrar ou não o contrato que quiserem, sem qualquer possibilidade do outro proponente

obrigar a contraparte a vincular-se, neste caso, à proposta que apresentou.

Código dos Contratos Públicos, Comentado e Anotado, 2008, Almedina, pág. 240.
2 In ob. cit. pág. 240.
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Efectivamente, um contrato é um acordo vinculativo assente sobre duas ou mais declarações

de vontade (oferta ou proposta, de um lado; aceitação, do outro), contrapostas,

perfeitamente harmonizáveis entre si, que visam estabelecer uma composição unitária de

interesses, sendo, por conseguinte, o mútuo consenso um elemento fundamental do contrato,

dado que se as declarações de vontade das partes, apesar de opostas, não se ajustarem uma

à outra, não há contrato, por faltar o mútuo consentimento.

Ora, é precisamente este o caso em apreciação, uma vez que a concorrente apresentou uma

proposta, capaz de ser aceite pela entidade pública, aqui adjudicatária, mas três dias depois

da apresentação dessa proposta, veio solicitar a desistência do procedimento, sendo esta

situação susceptível de ser equiparada, para todos os efeitos, à não apresentação de

proposta, sendo aqui de efectuar um juízo de prognose de que a prosseguir o presente

procedimento, a Concorrente rejeitará a subsequente adjudicação.

Termos em que o júri deliberou, por unanimidade, face ao exposto, propor ao órgão

competente para a decisão de contratar, no caso vertente à Exma. Câmara Municipal de

Mafra, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 79.°, n.° 1, alínea a) e 80.0, n.° 1,

do CCP, que seja proferida decisão de não adjudicação e que seja revogada a decisão de

contratar.

4- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO

Nada mais havendo a tratar, a Presidente do Júri deu por encerrada a reunião, quando eram

doze horas, tendo sido lavrada a presente acta que por todos vai ser lida e assinada. —

A Presidente do Júri,

06/02/2015

X4~’
Rita varela
Técnica Superior
Assinado por RITA MAR11NS COSME VARELA

1.a Vogal 2.~ Vogal

05/02/2015 05/02/2015

x x~7
Paula Matos Paula Silva
Coordenadora Técnica Técnica Sunerior
Assinado por: PAULACR(S11NA RODRIGUES DE MATOS Assinado por PAULA CRISTINA PALMELÃO DA SILVA MOTA
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A Directora de Departamento,

(Ana Viana)
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O Presidente da Câmara,

A Chefe de Divisão,

(Dulce Lourenço)
(Hélder Sousa Silva)

INFORMAÇÃO Interno/2015/2138

ASSUNTO: Concessão do Direito de Exploração do bar, sito na Praça do Pelourinho, Mafra” - Convite a novo

interessado

Na sequência da INFORMAÇÃO Interno/2015/1941 submeteu-se ao executivo proposta para

abertura de procedimento por Ajuste Directo nos termos da alínea b) do n.° 1 do

art.° 24.° do CCP para “Concessão do Direito de Exploração do bar, sito na Praça

do Pelourinho, Mafra”, mantendo-se as condições que serviram inicialmente ao despoletar

do Concurso Público, nomeadamente, o conteúdo das peças procedimentais (Programa do

Procedimento e Caderno de Encargos), bem como a constituição do júri, condições estas

aprovadas por deliberação de Câmara de 29 de Dezembro, endereçando-se convite aos

interessados nomeadamente aqueles que viram as suas propostas excluídas.

Modelo G-50/2 — Informação 1
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Considerando que a informação foi submetida para conhecimen o o executivo a 16 de
Fevereiro.

Considerando que, posteriormente, no presente dia, 19 de Fevereiro, receberam os serviços
malI (vide anexo) de terceiro manifestando interesse em concorrer a eventual procedimento
para a concessão do equipamento em apreço.

Propõe-se, como adenda à referida informação, que se venha igualmente a endereçar
convite ao interessado:

• Hugo Miguel Ferreira Marques (NIF: 222232536).

19 de Fevereiro 2015

O Técnico Superior

(Vasco Mota)

Modelo G-50/2 — Informação
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O Vereador,

(Hugo Moreira Luís)
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A Directora de Departamento,

42~t~auo~
(Ana Viana)

Concc5rdtr c.Drn ‘o~ c cI&&saq?z s~~eizÀaZ

6
A Chefe de Divisão,

(Dulce Lourenço)

DESPACHO 194

Pre idente d mara,

(Hélder Sou a Silva)

INFORMAÇÃO Interno/201.5/1941

ASSUNTO: “Concessão do Direito de Exploração do bar, sito ria Praça do Pelourinho, Mafra” - Proposta de Não

Adjudicação / Abertura de procedimento por Ajuste Directo

Na sequência de deliberação de Câmara de 29 de Dezembro de 2014 procedeu-se à abertura
de procedimento por Concurso Público, nos termos do n.° 1 do art.° 31.0 do Código dos
Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008 de 29 de Janeiro, na sua actual redacção,
para a formação de contrato para a “Concessão do Direito de Exploração do bar, sito
na Praça do Pelourinho, Mafra”.

Conforme plasmado em sede de anúncio de procedimento publicitado em Diário da
Republica, do dia 13 de Janeiro de 2015, o prazo limite para entrega de propostas, ficou

Modelo G-50/2 — Informação
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definido como sendo as 17:00 do dia 28 de Janeiro, via Plataforma Electrónica de

Contratação Pública utilizada pela entidade adjudicante;

Pelas 10:00 do dia útil imediatamente a seguir à data limite para entrega de propostas

reuniu o júri do procedimento, no intuito de proceder, conforme sua competência, à

desencriptação e abertura de propostas em sede de Plataforma Electrónica.

Na sequência do dito acto procedeu o júri à elaboração do Relatório Preliminar, condução de

audiência prévia e elaboração do Relatório Final (o qual se anexa à presente informação).

Atento o mesmo, propõe-se que o árgão competente para a decisão de contratar, delibere,

ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 790, n.° 1, alínea a) e 80.~, n.° 1, do

CCP, no sentido da decisão de não adjudicação e revogação da decisão de contratar.

Ainda, atenta a informação Interno/2015/2005 da Área de Licenciamento Diversos (a qual

se anexa à presente) onde se encontra plasmado a manutenção da necessidade de garantir

a existência de co-contratante que assegure a devida exploração, que permita dotar o

espaço com apoios e serviços que permitam satisfazer a procura e necessidades dos utentes

do espaço em apreço e sua zona envolvente, bem como a manutenção de interesse por

parte dos concorrentes que viram as suas propostas excluídas, propõe-se a abertura de

procedimento por Ajuste Directo nos termos da alínea b) do n.° 1 do art.° 24.0 do

CCP para “Concessão do Direito de Exploração do bar, sito na Praça do Pelourinho,

Mafra”, mantendo-se as condições que serviram inicialmente ao despoletar do Concurso

Público, nomeadamente, o conteúdo das peças procedimentais (Programa do Procedimento

e Caderno de Encargos), bem como a constituição do júri, condições estas aprovadas por

deliberação de Câmara de 29 de Dezembro, endereçando-se convite aos interessados:

o Fernando António do Vale Bento (NIF: 186413920);

• Manuel José Russo Bilro (NIF: 175562172);

• Paulo Américo Fernandes (NIF: 181512777).

Mafra, 13 de Fevereiro de 2015

O Técnico Superior

(Vasco Mota)
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A Directora de Departamento,

A Chefe de Divisão
~tc~

INFORMAÇÃO Interno/2015/2005

ASSUNTO: “Concessão do Direito de Exploração do bar, sito na Praça do Pelourinho, Mafra” - Abertura
de procedimento por Ajuste Directo

Na sequência de deliberação de Câmara de 29 de Dezembro de 2014 procedeu-se à abertura

de procedimento por Concurso Público, nos termos do n.° 1 do art.° 31.0 do Código dos

Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008 de 29 de Janeiro, na sua actual redacção,

para a formação de contrato para a “Concessão do Direito de Exploração do bar, sito

na Praça do Pelourinho, Mafra”.

Decorridos os devidos trâmites procedimentais que culminaram no Relatório Final do júri do

procedimento que releva para a intenção de exclusão da totalidade das propostas

apresentadas e proposta de não adjudicação atento as das disposições conjugadas dos

artigos 79.°, n.° 1, alínea a) e 80.°, n.° 1, do CCP.

Considerando a manutenção da necessidade de garantir a existência de co-contratante que

assegure a devida exploração, que permita dotar o espaço com apoios e serviços que

permitam satisfazer a procura e necessidades dos utentes do espaço em apreço;

DESPACHOPAR Ra~ I~
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Considerando manutenção de interesse por parte dos concorrentes que viram as suas
propostas excluídas;

A Área de Licenciamentos Diversos propõe a abertura de procedimento por Ajuste
Directo nos termos da alínea b) do n.° 1 do art.° 24.0 do CCP para “Concessão do
Direito de Exploração do bar, sito na Praça do Pelourinho, Mafra”, mantendo-se as
condições que serviram inicialmente ao despoletar do Concurso Público, nomeadamente, o
conteúdo das peças procedimentais (Programa do Procedimento e Caderno de Encargos),
bem como a constituição do júri, condições estas aprovadas por deliberação de Câmara de
29 de Dezembro, endereçando-se convite aos interessados:

• Fernando António do Vale Bento;
• Manuel José Russo Bilro;
• Paulo Américo Fernandes.

13 de Fevereiro de 2015

A Técnica Superior

e
(Rita Varela)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

RELATÓRIO FINAL

CONCURSO PÚBLICO PARA:

“Concessão do Direito de Exploração do Bar,

sito na Praça do Pelourinho, Mafra”

Ao 1.3.° (décimo terceiro) dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e

quinze, na Sala de Reuniões do Piso O desta Câmara Municipal, pelas dez horas,
reuniu o Júri, nomeado por deliberação da Câmara Municipal, tomada na reunião de
29 (vinte e nove) de Dezembro de dois mil e catorze, constituído pela Presidente,
Rita Varela, Técnica Superior, pelo 1.0 Vogal, Nuno Santos, Assistente Técnico, e pela
2.~ Vogal, Ana Domingos, Técnica Superior, em cumprimento do disposto no artigo
148.° do Código dos Contratos Públicos, abreviadamente designado por CCP,
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua redacção actual,

para proceder à elaboração do presente Relatório Final.
I - PRONÚNCIA EM SEDE DE AUDIÊNCIA PRÉVIA

O Júri procedeu, na sequência da elaboração do Relatório Preliminar ao 50 (quinto)
dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e quinze, e nos termos conjugados do n.°
1 do artigo 123.° e do artigo 147.°, ambos do CCP, à audiência prévia escrita dos
concorrentes. Para o efeito, todos os concorrentes foram notificados sobre o projecto

de decisão final, tendo beneficiado do prazo de cinco dias úteis para, querendo, se
pronunciarem por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia, o que não ocorreu.
II - PROPOSTA DE NÃO ADJUDICACÃO

Decorrido, assim, o prazo de audiência prévia sem quaisquer objecções ao teor do
Relatório Preliminar pelos concorrentes e considerando o cumprimento das
formalidades exigidas, o Júri deliberou, por unanimidade, manter a exclusão de todas

as propostas apresentadas, nos termos e com os fundamentos plasmados no referido
Relatório Preliminar, sendo certo que, atento o disposto na alínea b) do n.° 1 do

artigo 24.0 do CCP, quando todas as propostas apresentadas tenham sido excluídas,

e desde que o caderno de encargos não seja substancialmente alterado, poderá a

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aDrovisionamento@cm-mafra.ot
INTERNET: www.cm-mafra.pt
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ao
CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

entidade adjudicante adoptar o ajuste directo para a formação de um contrato, com

o mesmo objecto.

A Presidente do Júri,

1..° Vogal

x,
Nuno Santos
Assistente Técnico

x
Ana Dominqos
Técnica Superior

2.~ Vogal

Modelo ACPA-13/0
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Paula Matos

De: Vasco Mota
Enviado: 19 de fevereiro de 2015 11:51
Para: Bernardete Calhaço; Fátima Mata
Cc: Dulce Lourenço; Ana Viana; Rita Varela; Maria Paulino —

Assunto: RE: Anuncio 124/2015 -~- cl
Anexos: Pelourinho novo interessado.docx; 1.5 Minuta Deliberação.docx

Dr.~ Bernardete,

Junto esboço de minuta referente ao ponto 1.5 que contempla alteração conforme informação em anexo.

De referir que o terceiro em apreço confirmou-me/reforçou telefonicamente o interesse sendo que encaminhará
mail “oficial” até meio da tarde.

A informação já foi submetida à Dr.~ Dulce.

Julgo no entanto que será de aguardar por mail do Sr. em apreço.... Confirmando-se questiono se será de alterar o
teor da minuta nomeadamente no que concerne ao campo da informação/parecer fazendo agora referência a esta
nova informação?

Grato pela a tenção despendida

Vasco Mota
Area de Contratação Pública e Aprovisionamento
Divisão de Gestão Financeira e Património
Depaitamento de Administração Geral e Finanças
Câmara Municipal de Mafra

Praça do Município, 2644-001 Maíra
Teler.: 261 810 143
e-mau: vascomota@crn-mafra.pt
Site: www.crn-mafra.pt

De: Vasco Mota
Enviada: 19 de fevereiro de 2015 10:28
Para: Rita Varela; Maria Paulino
Cc: Dulce Lourenço; Ana Viana; Bernardete Calhaço
Assunto: FW: Anuncio 124/2015

Bom dia Rita/João,

Dou conhecimento de mail ( e minha resposta) de interessado no Bar do Pelourinho.

Presumo que nesta fase não se queira alterar toda a documentação que foi enviada ao Executivo.

No entanto não sei se será de questionar superiormente....



Grato pela atenção despendida

Vasco Mota
Area de Contratação Pública e Aprovisionamento
Divisão de Gestão Financeira e Património
Departamento de Administração Geral e Finanças
Câmara Municipal de Mafra

De: Vasco Mota
Enviada: 19 de fevereiro de 2015 09:41
Para: hugo marques
Assunto: RE: Anuncio 124/2015

Bom dia,

Cabe informar que no que concerne ao Procedimento por Concurso Público para a Concessão do
direito de exploração do bar, sito na Praça do Pelourinho, Mafra”, o Relatório Final do Júri será
submetido ao órgão Executivo na reunião de Câmara de amanhã (20/02/2015).

Posso adiantar que o teor do mesmo será no sentido da exclusão da totalidade das propostas, no
entanto na reunião será ainda submetida proposta para abertura de novo concurso (agora por Ajuste
Directo), mas apenas para aqueles que entretanto demonstraram interesse através de entrega carta
ou mail.

Toda a documentação já foi encaminhada (nos termos da lei) para os Srs. Vereadores.

No entanto o seu mail, apesar de extemporâneo, será encaminhado à consideração superior.

Grato pela a tenção despendida

Vasco Mota
Area de Contratação Pública e Aprovisionamento
Dïvisão de Gestão Financeira e Património
Departamento de Administração Geral e Finanças
Câmara Municipal de Mafra

r
1

Praça do Município, 2644-001 Mafra
TeIef,: 261 810 143
e-mau: vascomota@cm-mafra.pt
Sito: www.crn-mafra.pt

A

Praça do Município, 2644-001 Mafra
Telef.: 261 810 143
e-mau: vascomota@cm-mafra.pt
Site: www.cm-mafra.ot

Mensagem original
De: hugo marques (rnailto:hugomfmargues~hotmail.com~
Enviada: 18 de fevereiro de 2015 11:02

2



Para: Aprovisionamento
Assunto: Anuncio 124/2015

Bom dia.
- 198

Só hoje tive oportunidade de ver o vosso anuncio. Tendo em conta que já decorreu o prazo de concurso, gostaria de
saber se já esta decidido quem fica com o direito de exploração ou se ainda é possível concorrer.

Obrigado,
Hugo Marques
967634011
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A Chefe de Divisâo

INFORMAÇÃO Interno/201.5/1961.

ASSUNTO: ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO “GRAB AND GO”

Relativamente ao assunto em epígrafe, informo o seguinte:

Em 22-12-2014, a entidade exploradora do estabelecimento “GRAB AND GO”,
solicitou, através do requerimento Entrada/2014/38664, alargamento do horário
para funcionamento durante 24 horas, com o fundamento do estabelecimento em
causa ser self-service, com máquinas automáticas (vending), sem funcionários, tipo
loja de conveniência. Fundamenta ser um negócio inovador para o turismo, público,
jovens, surfistas, pessoas dinâmicas com pouco tempo e pouca disponibilidade
financeira. A loja servirá para resguardar as máquinas e o cliente enquanto se serve,
o lema é chegar, pegar e levar, não existindo mesas nem cadeiras. Apresenta
declaração assinada pelos proprietários do prédio que autorizam a abertura da loja
com horário de 24 horas. Refere ainda que o franchising conta com 65 lojas abertas
em Portugal, sendo que só é autorizado caso esteja aberto durante 24 horas sem
porta.
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• Para o referido estabelecimento foi comunicado o horário de abertura às 06:00 horas

e encerramento às 02:00 horas.

• O n.~ 2 do artigo 2» do Regulamento de Abertura e Funcionamento dós

Estabelecimentos de Venda ao Público do Concelho de Mafra estabelece que os cafés,

cervejarias, restaurantes, snack-bares, self-services e outros estabelecimentos

análogos, poderão estar abertos até às 02h00 de todos os dias da semana. De acordo

com a alínea b) do n.° 1 do artigo 4•0 do mesmo Regulamento a Câmara Municipal

tem competência para alargar o horário de funcionamento, a requerimento do

interessado, devidamente fundamentado e desde que se observem os requisitos sitos

mencionados na alínea a), b) e c) do n.° 3 do referido artigo que se mencionam:

o Situarem-se os estabelecimentos em locais em que os interesses de

actividades profissionais ligadas ao Turismo o justifiquem;

o Não afectem a segurança, a tranquilidade e o repouso dos cidadãos

residentes;

o Não desrespeitem as características sócio — culturais e ambientais da zona,

bem como as condições de circulação e estacionamento.

De acordo com o artigo 5~0 do referido Regulamento, foram consultadas as seguintes

entidades para emissão de parecer no prazo de 8 dias úteis: DECO — Associação Portuguesa

para Defesa do Consumidor, Destacamento Territorial da G.N.R. de Mafra, ACISM —

Associação do Comércio, Indústria e Serviços do concelho de Mafra, CESP — Sindicato dos

Trabalhadores do Comércio Escritórios e Serviços de Portugal, Junta de Freguesia da

Ericeira e a Polícia Municipal, tendo sido recepcionados os seguintes pareceres:

v’ ACISM — Tendo em conta que a vila da Ericeira possui características turísticas

bastante fortes, e com grande adesão por parte dos jovens e turistas, nomeadamente

no horário nocturno, certo é que, se torna bastante vantajosa a existência de um

estabelecimento deste tipo, que permita satisfazer as necessidades dos que nos

visitam, desde que seja sempre salvaguardada a segurança, a tranquilidade e o

repouso dos residentes, respeitando assim as características sociais, culturais,

ambientais e de ordem pública. A ACISM manifesta-se favorável ao pedido de

alargamento do horário;

v’ CESP — Apresenta parecer favorável;

V G.N.R. da Ericeira — O estabelecimento deve cumprir com as normas em vigor para

a venda de produtos em máquina (“Vending”); Não podem ser disponibilizadas para

Modelo G-50/2 — tnformaç~o 2
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venda bebidas alcoólicas; Preferencialmente, devem ser distribuídas bebidas em
embalagens que não sejam em vidro ou componente similar; Deve possuir sistema
de contacto para informações e ou reclamações; Para evitar furtos e/ou danos nos
equipamentos deve possuir sistema de videovigilância; Pelo exposto é opinião do
Comando que não existe inconveniente em atender ao solicitado, ainda que deva ser
sempre garantido o conceito em causa, em virtude do estabelecimento estar inserido
numa zona residencial;

V DECO — Considera que na defesa dos interesses dos consumidores, o horário de

funcionamento deve ser o mais amplo possível e abranger todos os dias da semana,
considerando igualmente que caberá às Câmaras Municipais decidir qual o período
de funcionamento dos estabelecimentos;

V SPM (Serviço de Polícia Municipal) — O estabelecimento encontra-se em zona de

grande circulação de pessoas e veículos, uma vez que é uma zona com vários
estabelecimentos de diversão nocturna, sendo a maior preocupação por parte deste
serviço, a segurança das pessoas face ao muro existente naquela rua, que não
oferece a protecção necessária, no sentido de evitar as quedas. O presente pedido
de alargamento de horário, não se enquadra com os horários praticados por esta
autarquia, no entanto este conceito de estabelecimento é pioneiro;

V Junta de Freguesia de Ericeira — Não vê qualquer inconveniente no referido

alargamento de horário.

Face ao exposto, submete-se à Consideração Superior, a decisão do alargamento de
horário de funcionamento em apreço, em reunião do executivo camarário

Área de Licenciamentos Diversos, 2015.02. 13

A Assistente Técnica
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/ /

O(A) Vereador(a),

INFORMAÇÃO Interno! 2015/1957

ASSUNTO: Recrutamento de 22 assistentes operacionais, na modalidade de contrato de trabalho a termo incerto,

com recurso à reserva de recrutamento

Através de informação com registo Interno/2015/1442, vem a Divisão de Educação

e Juventude, solicitar o recrutamento de 22 assistentes operacionais, na modalidade
de contrato de trabalho a termo incerto, conforme alínea a) e c) do n.° 1 do artigo
57~O da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, com recurso à reserva de recrutamento

do procedimento concursal publicado através do aviso n.° 13038/2014, de 21 de
Novembro, para substituição de trabalhadores ausentes por doença prolongada, de
licença de maternidade e ainda de licença sem remuneração.

1 — Enquadramento Legal

Estabelece a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho

em Funções Públicas (LGTFP), nos artigo 56° e seguintes, que ao contrato de
trabalho em funções públicas pode ser aposto termo resolutivo, certo ou incerto,

desde que seja em situações fundamentadamente justificadas.

Conjugados as alíneas a) e c) do n.° 1 e 3 do artigo 570, pode ser celebrado contrato
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, nas situações de
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substituição directa ou indirecta de trabalhador ausente ou que, por qualquer razão,

se encontre temporariamente impedido de prestar serviço e substituição directa ou

indirecta de trabalhador em situação de licença sem remuneração

A constituição do vínculo de trabalho em funções públicas a termo resolutivo,

obedece a um procedimento concursal.

Nos termos da Lei n.° 82-3/2014, de 31.12 (que aprova o Orçamento de Estado

2015), doravante designado de LOE, artigo 62° n.°2, os municípios que não se

encontrem em desequilíbrio financeiro, ficam impedidas de, no ano de 2015,

aumentar a despesa com pessoal.

Determina ainda o orçamento estado de 2015 que o órgão deliberativo, sob

proposta do respectivo árgão executivo, pode autorizar o recrutamento com vista à

constituição de vínculos de emprego público por tempo indeterminado ou a termo,

destinados a candidatos que não possuam um vinculo de emprego público por

tempo indeterminado previamente estabelecido, fixando caso a caso, o número

máximo de trabalhadores a recrutar, desde que se verifiquem, cumulativamente,

os requisitos previstos no n.° 2 a 6 do artigo 620 e nas alíneas b) e d) do n.° 2 do

artigo 47° alíneas a) e b) do n.° 2 do artigo 64°, designadamente:

1. Não aumento da despesa com pessoal, excepto se decorrer da assunção pelo

município de pessoal necessário para assegurar o exercício de actividades

objecto de transferência ou contratualização de competências da

administração central para a administração local (n.° 2 e alínea b) do n.° 5

do artigo 62° da LOE.

2. Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa por

trabalhadores com vínculo de emprego público previamente constituído, ou

por recurso a pessoal colocado em situação de requalificação ou a outros

instrumentos de mobilidade;

3. Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei

n.° 57/2011, de 28 de novembro, alterada pela Lei n.° 66-3/2012, de 31 de

dezembro;

4. Seja imprescindível o recrutamento, tendo em vista assegurar o cumprimento

das obrigações de prestação de serviço público legalmente estabelecidas e
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ponderada a carência dos recursos humanos no setor de atividade a que

aquele se destina, bem como a evolução global dos recursos humanos na

autarquía em causa;

5. Seja demonstrado que os encargos com os recrutamentos em causa estão

previstos nos orçamentos dos serviços a que respeitam.

Estabelece o n.° 6 do artigo 62° da LOE “No caso de incumprimento dos

limites previstos no presente artigo, há lugar a uma redução das

transferências do Orçamento do Estado, incluindo a participação no IRS, no

montante equivalente ao do excesso face ao limite, até ao máximo de 20%

do montante total dessas transferências”

II — Factos

De acordo com a informação dos serviços (em anexo), o recrutamento visa suprimir

necessidades de recursos humanos, de forma a garantir o efectivo exercício das

atribuições e competências, assumidas pela Câmara Municipal de Mafra aquando da

transferência de competências do Ministério da Educação, do pessoal não docente;

A ausência prolongada de trabalhadores com contrato

indeterminado, espelhadas no Quadro infra, reflecte-se no

população escolar (serviço público), nomeadamente

cumprimento das obrigações legalmente estabelecidas.

55 1532 CTTI ii Carvoeira Sim

55 1629 CTTI EB/JI Igreja Nova Não

SS 1348 CTTI ii Azenhas dos Tanoeiros Não

QSA 997 CTTI EB2,3 Ericeira Sim

de trabalho por tempo

serviço que é prestado à

pondo em causa o

55 1556 CTTI ii Encarnação Não

Modelo G-50/2 — Informação 3
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SS 1361 CTTI EB/JI Lagoa Sim

55 1914 CTTI EB/Jl Lagoa Não

55 1925 CTTI EB/JI Ericeira Sim

SS 1757 CITI EB2,3 Ericeira Sim

SS 1586 CTTI EB Hélia Correia Sim

55 1785 CTTI ii Mafra Sim

SS 553 CTTI ii Mafra Não

SS 1489 CTTI ii Venda Pinheiro Sim

ilAzueira Sim

55 1317 CTTI EB 2,3 Venda Pinheiro Sim

CGA 498 CTTI EB Sanche de Brito Sim

Em Novembro de 2014, foi publicado, através do aviso n.° 13038/2014, de 21 de

Novembro, um procedimento concursal para recrutamento de 6 assistente

CÂMARA

SS 1187 Ciii creche Não

CGA 703 CTTI ii 5. Miguel - Milharado Sim

SS 1572 Clii EB Malveira Não

SS 1458 CTTI EB Azueira Não

SS 1253 CTTI EB 5. Miguel - Milharado Não

55 1399 CTTI EB23 venda Pinheiro Sim
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operacionais com vista à constituição de vínculos de emprego público a termo

incerto, tendo ficado com reserva de recrutamento, valida por 18 meses.

III — Conclusão

o Face aos preceitos enunciados e no que concerne ao recrutamento através,

da Reserva de Recrutamento, com vista à constituição de vínculos de

emprego público a termo incerto, importará, previamente, aferir sobre o

preenchimento dos requisitos supramencionados:

o Obtida informação da Divisão de Gestão Financeira e Património a

Câmara Municipal de Mafra, não se encontra em qualquer das

situações previstas nas alíneas a) e b) do n.° 1 do artigo 58° da Lei

n.° 73/2013, de 3 de setembro;

o Aquando da elaboração do orçamento para 2015, foi dotada a rubrica

da Divisão da Educação e Juventude com as verbas correspondentes

aos 12 meses de 2015 dos trabalhadores, identificados supra, a

substituir;

o A recrutar os 22 trabalhadores será cumprido o disposto no n.° 2 do

artigo 62° conjugado com o estabelecido na alínea b) do n.° 5 do artigo

62° da LOE;

o Não existem na autarquia, trabalhadores com relação jurídica de

emprego público por tempo indeterminado, em número suficiente, que

possam ocupar estes postos de trabalho;

o Aberto procedimento de mobilidade, em setembro de 2014, não

obtivemos candidaturas suficientes (3 candidaturas);

o Verifica-se o cumprimento, pontual e integral, dos deveres de

informação previstos na Lei n.° 57/2011, de 28 de Novembro, alterada

pela Lei n.° 66-B/2012, de 31 de Dezembro;

o De acordo com a informação dos serviços, este recrutamento visa

suprimir necessidades imperiosas e imprescindíveis dos serviços,

nomeadamente na substituicão de trabalhadores gue se encontram

ausentes ao servico por doenca de longa duracão. licencas de

Modelo G-5012 — Informação 5
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maternidade e licenças sem remuneracão, num total de 22

trabalhadores;

o Os encargos com o recrutamento em causa estão previstos no

orçamento da Divisão de Educação e Juventude;

Face ao exposto, submete-se à consideração o envio para aprovação pelo árgão

deliberativo, sob proposta do árgão executivo, o recrutamento de 22 assistentes

operacionais, solicitados, pela Divisão de Educação e Juventude, para substituição

de trabalhadores ausentes ao serviço, por doença, licença de maternidade e

licença sem remuneração.

Este é s.m.o, o meu entendimento.

Mafra, 12 de fevereiro de 2015

A Chefe da Divisão de Recursos Humanos

MiÍ~e Leitão Vieira

Modelo G-50/2 — Informação 6



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educação e Juventude

INFORMAÇÃO Interno/2015/1.442

Considerando que o Decreto-Lei n.° 144/2008, de 14 de Julho, desenvolve o

transferência de competências para os municípios em matéria de educação

condições destas transferências encontram-se definidas no Contrato de

celebrado entre a Câmara Municipal e o Ministério da Educação, publicado em

República de 27 de Outubro de 2009.

Considerando, também, que para assegurar o efectivo exercício das atribuições e
competências, designadamente na gestão do pessoal não docente das escolas básicas do
1.° ciclo e da educação pré-escolar, a Câmara Municipal estabeleceu um Protocolo de

Cooperação com a Direcção Regional de Educação e Vale do Tejo (DRELVT) e os

Agrupamentos de Escolas.

No âmbito do Protocolo supramencionado, cabe à Câmara Municipal proceder à “afectação

e colocação do pessoal em cada estabelecimento de ensino de acordo com a rácio definida.”

Para efeitos, torna-se necessário recorrer à reserva de recrutamento, para a contratação

de 22 Assistentes Operacionais, na modalidade de Contrato de Trabalho a Termo Incerto,

conforme alínea a) e c) do n.° 1 do artigo 57.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho, cujo

procedimento concursal já finalizou (aviso n.° 13038/2014, de 21 de Novembro),

decorrentes quer de baixas persistentes, quer de licenças de maternidade e ainda de

licenças sem vencimento.

X
Susana Marques (
Técnica Superior

204

ASSUNTO: contratação de 22 trabalhadores na categoria de assistente operacional com recurso a reserva de

recrutamento

quadro de

e que as

Execução
Diário da

À Consideração Superior

2.70

A Diretora do DepartamenC~A/e2td~.
de Desen’lOlVln,ento o~Ç. 02. . 20 ~

Socloeconómico
(Ana Isabel Martins)
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O CENTRO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO

DE LISBOA, O AGRUPAMENTO DE CENTROS DE SAÚDE OESTE SUL E O

MUNICÍPIO DE MAFRA

PROPOSTA

Considerando que:
1. O Plano Nacional de Saúde Mental, aprovado pela Resolução do Conselho de

Ministros n.° 49/2008, de 6 de Março, bem como a Lei n.° 36/98, de 24 de
Julho, na sua redacção actual, regulamentada pelo Decreto-Lei n.° 35/99,
de 5 de Fevereiro, na sua redacção actual, estabelecem os princípios
orientadores da organização, gestão e avaliação dos serviços de psiquiatria
e saúde mental, atribuindo a incumbência, aos hospitais e centros
hospitalares psiquiátricos, de assegurar os cuidados ao nível local nas áreas
geodemográficas pelas quais sejam responsáveis, enquanto nestas não
forem criados serviços locais de saúde mental;

2. A mencionada legislação preconiza, também, a descentralização dos
serviços de saúde mental, de modo a permitir a prestação mais efectiva de
cuidados, próximos das pessoas, promover a participação activa dos actores
locais, de diferentes entidades da comunidade, dos utentes e das suas
famílias, do sector social, das autarquias e de outros stackholders,

especialmente educação e emprego, traduzindo-se na obtenção de
sinergias;

3. A referida legislação prevê, ainda, a organização destes cuidados em rede,
com base na comunidade, que inclui o internamento no hospital e um
conjunto de respostas em unidades de atendimento em ambulatório de
proximidade, intervenções no domicílio e a articulação com os cuidados de
saúde primários, da maior importância na promoção/ prevenção e no
seguimento de casos, com base numa adequada referenciação;

4. Tendo por base estes princípios e pela consistente experiência do Centro
Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa na organização de serviços com Equipas de
Saúde Mental Comunitária e nos resultados obtidos, ao longo de mais de
duas décadas, pretende-se alargar este modelo de intervenção, em parceria
com o Município de Mafra e com o Agrupamento de Centros de Saúde Oeste
Sul;

5. O Município de Mafra dispõe de atribuições no domínio da Saúde e da
Promoção do Desenvolvimento, em conformidade com o disposto no artigo

1



o
2.0, no n.° 1 e nas alíneas g) e m) do n.° 2 do artigo 23.0, ambos do Anexo

i à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, rectificada pelas Declarações de
Rectificação n.°5 46-C/2013, de 01 de Novembro, e 50-AJ2013, de 11 de
Novembro;

6. No âmbito das competências conferidas pela citada Lei, nomeadamente nas
alíneas r) e u) do n.° 1 do seu artigo 33•0, cabe à Câmara Municipal
colaborar no apoio a programas e projectos de interesse municipal, em
parceria com entidades da administração central, assim como apoiar
actividades de natureza social de interesse para o Município, incluindo
aquelas que contribuam para a promoção da Saúde e prevenção das
doenças;

7. O Município de Mafra reconhece a articulação de cuidados de psiquiatria e
saúde mental a prestar à população adulta como uma iniciativa oportuna e
uma mais-valia em benefício da Vila e do Concelho de Mafra, permitindo,
deste modo, ir ao encontro das necessidades dos utentes e,
consequentemente, das respectivas famílias e da comunidade local em
geral;

8. Este modelo de articulação em parceria permitirá, seguramente, garantir à
população adulta residente no concelho de Mafra uma maior acessibilidade
aos cuidados de psiquiatria e de saúde mental especializados, ao longo do
seu ciclo de vida,

PROPONHO, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 2.°, do n.° 1 e das
alíneas g) e m) do n.° 2 do artigo 23.0 e das alíneas r) e u) do n.° 1 do seu artigo
33.°, todos do Anexo 1 à Lei n.0 75/2013, de 12 de Setembro, na sua redacção
actual, que a Câmara Municipal delibere aprovar a celebração do Protocolo de
Cooperação entre o Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa, o
Agrupamento de Centros de Saüde Oeste Sul e o Município de Marra no
âmbito da articulação de cuidados de psiquiatria e saúde mental dirigidos à
população adulta do Concelho de Marra, conforme minuta anexa à presente
proposta.

Paços do Município de Mafra, 16 de Fevereiro de 2015.

O Presideote da Câmara

( Sousa Silva)
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO

ENTRE

O CENTRO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO DE LISBOA,

O AGRUPAMENTO DE CENTROS DE SAÚDE OESTE SUL

E O MUNICÍPIO DE MAFRA

ARTICULAÇÃO DE CUIDADOS DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL

DIRIGIDOS À POPULAÇÃO ADULTA DO CONCELHO DE MAFRA

Considerando que:

1. O Plano Nacional de Saúde Mental, aprovado pela Resolução de
Conselho de Minístros n.° 49/2008, de 6 de Março, bem como a Lei
n.° 36/98 de 24 de Julho, na sua redacção actual, regulamentada
pelo Decreto-Lei n.° 35/99, de 5 de Fevereiro na sua redacção
actual, estabelecem os princípios orientadores da organização,
gestão e avaliação dos serviços de psiquiatria e saúde mental,
atribuindo a incumbência, aos hospitais e centros hospitalares
psiquiátricos, de assegurar os cuidados ao nível local nas áreas
geodemográficas pelas quais sejam responsáveis, enquanto nestas
não forem criados serviços locais de saúde mental;

2. A mencionada legislação preconiza, também, a descentralização dos
serviços de saúde mental, de modo a permitir a prestação mais
efectiva de cuidados, próximos das pessoas, promover a participação
activa dos actores locais, de diferentes entidades da comunidade,

dos utentes e das suas famílias, do sector social, das autarquias e de
outros stackholders, especialmente educação e emprego, traduzindo-

se na obtenção de sinergias;
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3. A referida legislação prevê, ainda, a organização destes cuidados em
rede, com base na comunidade, que inclui o internamento no
hospital e um conjunto de respostas em unidades de atendimento
em ambulatório de proximidade, intervenções no domicílio e a
articulação com os cuidados de saúde primários, da maior
importância na promoção! prevenção e no seguimento de casos, com
base numa adequada referenciação;

4. Tendo por base estes princípios e pela consistente experiência do
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa na organização de serviços
com Equipas de Saúde Mental Comunitária e nos resultados obtidos,
ao longo de mais de duas décadas, pretende-se alargar este modelo
de intervenção, em parceria com o Município de Mafra e com o
Agrupamento de Centros de Saúde Oeste Sul;

5. O Município de Mafra dispõe de atribuições no domínio da Saúde e da
Promoção do Desenvolvimento, em conformidade com o disposto no
artigo 2.0, no n.° 1 e nas alíneas g) e m) do n.° 2 do artigo 23.0,
ambos do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, rectificada
pelas Declarações de Rectificação n.os 46-C/2013, de 01 de
Novembro, e 50-A/2013, de 11 de Novembro;

6. No âmbito das competências conferidas pela citada Lei,
nomeadamente nas alíneas r) e u) do n.° 1 do seu artigo 33•0, cabe
à Câmara Municipal colaborar no apoio a programas e projectos de
interesse municipal, em parceria com entidades da administração

central, assim como apoiar actividades de natureza social de
interesse para o Município, incluindo aquelas que contribuam para a

promoção da Saúde e prevenção das doenças;
7. O Município de Mafra reconhece a articulação de cuidados de

psiquiatria e saúde mental a prestar à população adulta como uma
iniciativa oportuna e uma mais-valia em benefício da Vila e do

Concelho de Mafra, permitindo, deste modo, ir ao encontro das
necessidades dos utentes e, consequentemente, das respectivas
famílias e da comunidade local em geral;

2
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8. Este modelo de articulação em parceria permitirá, seguramente,

garantir à população adulta residente no concelho de Mafra uma

maior acessibilidade aos cuidados de psiquiatria e de saúde mental

especializados, ao longo do seu ciclo de vida.

Entre:

CENTRO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO DE LISBOA, NIF 508338476,

sito na Avenida do Brasil, n.° 53, 1749-002 Lisboa, neste acto representado

pela Presidente do Conselho de Administração, Isabel Maria Esperança

Paixão, doravante designado abreviadamente por CHPL;

AGRUPAMENTO DE CENTROS DE SAÚDE OESTE SUL (ACES OESTE

SUL), integrado na área da Administração Regional de Saúde de Lisboa e

Vale do Tejo, 1. P. com o NIF 503148776, sito na Rua Fernando Barros

Ferreira Leal - Urbanização Conquinha, São Pedro e São Tiago, 2560-253

Torres Vedras, neste acto representado pelo seu Director Executivo, José

Manuel Gonçalves André, doravante designado abreviadamente por ACES

OESTE SUL;

MUNICÍPIO DE MAFRA, NIF 502177080, sito na Praça do Município,

2644-001 Mafra, neste acto representado pelo Presidente da Câmara

Municipal de Mafra, Hélder António Guerra de Sousa Silva, doravante

designado abreviadamente por MM,

É livremente e de boa-fé celebrado o presente protocolo de colaboração, o

qual se rege pelo disposto nas cláusulas seguintes:
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Cláusula Primeira

esente protocolo tem por objecto responder, atempadamente e
de forma integrada, às necessidades de cobertura assistencial
ambulatória em Psiquiatria e Saúde Mental à população adulta
residente no Concelho de Mafra, particularmente a doentes mentais
graves.
Para efeitos do estipulado no número anterior, entende-se por doente
mental grave o portador de quadro psicótico e doença bipolar.

Cláusula Segunda

1. Constituem obrigações do CHPL:

a) Garantir o atendímento em ambulatório através de uma equipa
multidisciplinar de saúde mental, constituída, entre outros, por
médico, enfermeiro e assistente social;

b) Garantir a comunicação electrónica com os Centros de Saúde para
efeitos de referenciação de utentes;

c) Efectuar sessões formativas, articuladas com os restantes
parceiros, no âmbito das suas competências, com particular
ênfase na consultadoria a médicos de Medicina Geral e Familiar;

d) Designar um interlocutor que, na execução do presente protocolo,
assumirá a veste de agente facilitador da comunicação com os
parceiros.

2. Numa primeira fase, o CHPL disponibilizará consultas médicas de
psiquiatria duas vezes por semana.
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Cláusula Terceira

Constituem obrigações do ACES OESTE SUL:

a) De acordo com as suas competências específicas, ao nível dos
cuidados de saúde primários, definir, em conjunto com o CHPL,
um modelo de articulação que promova a complementaridade no
acompanhamento dos utentes portadores de patologia mental da
área de influência do Município de Mafra;

b) Disponibilizar um colaborador enfermeiro durante três días por
semana para integrar a Equipa de Saúde Mental para o
estabelecimento de uma rede de cuidados, complementar e
interdisciplinar;

c) Referenciar os seus utentes aos cuidados a prestar pelo CHPL,
nomeadamente através do ALERT, sempre que tal se justifique;

d) Designar um interlocutor que, na execução do presente protocolo,
assumirá a veste de agente facilitador da comunicação com os
parceiros.

Cláusula Quarta

Constituem obrigações do Município de Mafra:

a) Disponibilizar, em zona central da Vila de Mafra, um imóvel
destinado à prestação de cuidados especializados de Psiquiatria e
Saúde Mental em ambulatório à população residente do Concelho

de Mafra;

b) Suportar os encargos com o funcionamento do imóvel a que se
refere a alínea anterior, nomeadamente as despesas com a água,

a electricidade, as telecomunicações, a manutenção e a limpeza
das instalações;

5
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c) Assegurar o atendimento administrativo, através da
disponibilização de um colaborador, nos dias úteis e no horário de
funcionamento da unidade, sem que tal importe qualquer
alteração da situação jurídico-funcional do referido colaborador;

d) Disponibilizar uma viatura com motorista, dois dias por semana,
no programa de visitas domiciliárias aos utentes no concelho, sem
que tal importe qualquer alteração da situação jurídico-funcional
do referido motorista;

e) Participar, por si ou com outros parceiros, na disponibilização de
um profissional que promova, em todos os dias úteis, treino de
actividades de vida diária, sócio ocupacionais, de animação de

carácter cultural, educativo, lúdico e recreativo, sem que tal
importe qualquer alteração da situação jurídico-funcional do
referido profissional;

f) Designar, através do seu Presidente, um interlocutor que, na
execução do presente protocolo, assumirá a veste de agente
facilitador da comunicação com os parceiros.

Cláusula Quinta

O presente protocolo de colaboração é celebrado por um ano, contado da
data da sua celebração, automaticamente renovável, desde que não seja
denunciado, por qualquer dos parceiros, com a antecedência mínima de 180

(cento e oitenta) dias, reportada ao fim do prazo de protocolo, ou da sua
renovação, através de carta registada com aviso de recepção, remetida
para o efeito.
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Cláusula Sexta

As questões resultantes da execução ou interpretação do presente protocolo

de colaboração serão dirimidas por acordo dos Outorgantes.

O presente protocolo de colaboração é elaborado em triplicado, os quais vão

ser assinados pelos Outorgantes, ficando cada parte com um exemplar.

Pelo CHPL,

O Presidente do Conselho de Administração

(Isabel Maria Esperança Paixã

Pelo ACES OESTE SUL,

O Director Executivo

(José Gonçalves André)

Pelo MM,

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra

(Hélder Sousa Silva)
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INFORMAÇÃO Interno/201.5/2072

ASSUNTO: PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O CENTRO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO DE LISBOA, O
AGRUPAMENTO DE CENTROS DE SAÚDE OESTE SUL E O MUNICÍPIO DE MAFRA

A necessidade de uma resposta de Cuidados de saúde mental ao nível do concelho
foi auscultada durante a elaboração do Diagnóstico Social em 2012.

Do levantamento de problemas efectuado no terreno, a problemática da saúde
mental surgiu de forma transversal a todas as Freguesias, nomeadamente através

da referência ao aumento de casos de depressão, demências e outras doenças do
foro psiquiátrico.

Até à data, as respostas às situações identificadas no Concelho de Mafra são
asseguradas pelo Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa, sedeado em Usboa,

obrigando à deslocação dos pacientes, com custos acrescidos, financeiros e sociais.

De acordo com o Plano Nacional de Saúde Mental, aprovado pela Resolução de
Conselho de Ministros n.0 49/ 2008, de 6 de Março, designadamente a

DESPACHO
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descentralização dos Serviços de Saúde Mental, as respostas devem assentar no

trabalho em rede, com base na comunidade, envolvendo os actores locais

institucionais, por forma a contribuir para a prestação de cuidados de saúde

mental, mais próximos das pessoas.

Assim, atento o disposto no artigo 2.0, no n.° 1 e nas alíneas g) e m) do n.° 2 do

artigo 23.°, ambos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, rectificada

pelas Declarações de Rectificação n.°~ 46-C/2013, de 01 de Novembro, e 50-

A/2013, de 11 de Novembro;

E considerando ainda o constante nas alíneas r) e u) do n.° 1 do seu artigo 33•0,

da citada Lei, cabe à Câmara Municipal colaborar no apoio a programas e projectos

de interesse municipal, em parceria com entidades da administração central, assim

como apoiar actividades de natureza social de interesse para o Município, incluindo

aquelas que contribuam para a promoção da Saúde e prevenção das doenças;

Propõe-se a celebração de um Protocolo de Cooperação entre o Centro Hospitalar

Psiquiátrico de Lisboa, o Agrupamento de Centros de Saúde Oeste Sul e o Município

de Mafra no âmbito da articulação de cuidados de psiquiatria e saúde mental

dirigidos à população adulta do Concelho de Mafra.

Mais se propõe que o modelo assente na disponibilização aos utentes, de um

espaço adequado para as consultas a ministrar pelos profissionais de saúde, a ser

arrendado à Santa Casa da Misericórdia de Mafra, sito no largo do Pinheiro, zona

central da vila de Mafra, e com adequadas acessibilidades.

Mafra, 16 de Fevereiro de 2015

A Técnica Superior,

(Paula Santos)

Modelo G-5O/2 — Informação
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Concordo.

Proponho que seja atribuída a comparticipação financeira de

2,00€/criança da educação pré-escolar e 5,0O€/aluno do 1.0
ciclo do ensino básico. À Consideração do Exmo. Senhor

Presidente.

O(A) Vereador(a),

Concordo com a proposta. Proponho que seja objecto de

deliberação do árgão executivo.

}&,.ç~. .i~oj~_J~~
O(A) Director(a) de Departamento,

Concordo com a proposta de atribuição de comparticipações
financeiras aos Agrupamentos de Escolas.

~~
O(A) Chefe de Divisão

INFORMAÇÃO Interno/2015/1688

ASSUNTO: Comparticipações Financeiras aos Agrupamentos de Escolas

A realização de investimentos na construção, apetrechamento e manutenção dos
estabelecimentos de educação pré-escolar e do ensino básico, previstos na Carta Educativa,
é da competência dos Municípios, atento o ponto n.° 1 do artigo 22.0 do Decreto-Lei n.°
7/2003, de 15 de Janeiro, na sua actual redacção.

Para dotar dos recursos necessários à concretização das actividades educativas e
socioeducativas, através da aquisição de material didáctico, o Ministério da Educação e
Ciência atribui uma verba aos estabelecimentos de educação pré-escolar que varia entre os
168,00C/sala, quando o número de crianças por sala é inferior ou igual a 10 e os
324,00(/sala, quando o número de crianças por sala é superior a 20, conforme o Despacho
n.° 12400/2014, datado de 1 de Outubro, do Ministro da Educação e Ciência, publicado no
Diário da República, II série, de 8 de Outubro de 2014.

Pelo contrário, não está prevista a atribuição de qualquer comparticipação financeira, a
conceder pelo Ministério da Educação e Ciência, destinada à aquisição de material didáctico
para apetrechar os estabelecimentos de ensino do 1.0 ciclo.

DESPACHO 211
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Nestes termos, e à semelhança dos anos lectivos transactos, propõe-se a atribuição de uma
comparticipação financeira aos Agrupamentos de Escolas, visando o apetrechamento dos
estabelecimentos de educação e ensino, de 5,0O€/aluno que frequenta o 1.0 ciclo do ensino
básico e de 2,O0C/criança que frequenta a educação pré-escolar, conforme o quadro
seguinte:

Est.
Ensino Alunos

31 293

EB1 581

Total 874

31 473

EBi 966

Total 1,439

31 503

1,144

1,647

493

880

1,373

1,762

3,571

5,333

Unitário

2.00 €

5.00 €

Valor

Total

586.00 €

2,905.00 €

3,491.00 C

2.00 € 946:00 €

5.00 € 4,830.00 €

5,776.00 C

2.00 € 1,006.00 €

5.00 € 5,720.00 €

6,726.00 C

2.00 € 986.00 €

5.00 C 4,400.00 €

5,386.00 C

2.00 € 3,524.00 €

5.00 € 17,855.00 €

21,379.00 C

Supletivamente esta poderá também ser aplicada no apoio ao desenvolvimento das
actividades curriculares, nomeadamente, visitas de estudo.

Como forma de controlo das actividades realizadas, numa fase posterior, os Agrupamentos
de Escolas deverão proceder ao envio dos documentos comprovativos da aquisição do
referido material e/ou serviço.

Mafra, 5 de Fevereiro de 2015.

A Técnica Superior,

Pcttuoo çyq~

(Patrícia Duarte)

Resumo

Agrupamento de Escolas Prot. Armando de
Lucena - Malveira

Agrupamento de Escolas António Bento Franco
Ericeira

Agrupamento de Escolas de Mafra

Agrupamento de Escolas da Venda do Pinheiro

TOTAL GERAL

EB1

Total

31

EB1

Total

3’

EB1

Total

Esta comparticipação financeira destina-se, primeiramente, à
didáctico, tinteiros e material para reabastecimento das caixas

aquisição de material
de primeiros socorros.

Modelo G-50/2 Informaçio



INFORMAÇÃO DE CABIMENTO
ORÇAMENTO

21’2

orçamento para o ano de 2015

c. o. cap. 0102 CÂMARA MUNICIPAL

C. E. 2.1.2. 10 serviços auxiliares de ensino

C. E. 040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
Transferencias Correntes

1 orçamento Inicial 620.300,00
2 Reforços / Anulações 1.400,00
3= 1 + -2 orçamento Corrigido 621.700,00
4 Despesas Pagas 31.941,67
5 Encargos Assumidos (a) 405.558,33
6 = 3 - 4 - 5 Saldo Dispontvel 184.200,00
7 Despesa Emergente, que fica cativa (b) 21.379,00
8 = 6 - 7 saldo Residual 162.821,00

2015/02/12 (c)
CABIMENTO PRÉVIO PARA: “COMP.FIN.AGRUP.ESC.CONCELHO.P/AQUISIÇÃO
MAT.DIDÂCTICO,TINTEIROS,FILMES DE FAX E r~%4T.1,°S SOCORROS E APOIO AO
DE5ENv.ACT.CURRICULARE5.\Segundo o n.° 1 do art.° 37.° do DL 55/2009, de 02/03 e o n.° 1
do art.° 22.° do DL 7/2013, de 15/01,”

D IJ LE E Açsinadodelo.ma drcjital porDULCE MARIA DUARTE LOURENÇO
DN: c~PLo~Cartáo de Cldad5o.

1\4 Pj RI A oti~Autenhiraç2o doouoCidad2o PôrtuguOs, sn~DUARTE (d)
LOURENÇO. giveoName—DULCEDUARTE MAIRIA.sexIaINumberoBIlOt7S69SO,
CIS~DULCEMARIA DUARTE

LOURENÇO LOURENÇODados: 2015.02.121100,13

(e)

(f)

(a) Independentemente da gerência em que o foram, desde que o seu pagamento seja devido neste ano
(b) Despesa a cabimentar
(c) Data
(d) Identificação funcional
(e) Assinatura
(f) Nome










































































































































































